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SENADO FEDERAiS 

PARECERES 

N s. 295 e 296, de 1953 

Da Comissão de Constituição e 
J1iA iça ~ôbre o Proieto de Lei' da 
Câmara n." 364, de 1951. 

R elator: Sr. Attilio Vivaqua. 

O P'.'Ojl'tl n O 354-51. da Câmara düs 
D eputados, oril;ndo de Mensagem, Vl­
s .- ndn f\"l',sfp)'pn{'ja para Aragarcas 
no EstJa.do de Goiás, de sede e f6ro 
da F ",n'ln Hr"Sl' Central. dispõ" 
que êstes serão fixados mediante ato 
do Poder Executivo. 

O art. 3.°, de acôrdo com emenda 
a"reS("1!w' a. d,'rermina o aproveit,a­
mento rios atuais ,ervidores des,;a, 
entidarl btadof na Capital da Re­
pÚblir" em cargos equivR.lentes do 
servil;: r, públ'co ou de qU1lquer de ~el1S 
órg5 0.- '1uiáron 'n "oar1t'statais, otJ.­
servadas as restrições legais e regu. 
lam~nt"re~, desde que não jUlgue o 
govern .. ['0'" • 'p a remoção dOI> 
ln"sm( s em r~l'át{'r-Jefinjtivo, para a 
nova ~edf' 'in Fundação. 

No parecer n.o 1.256 de nossa au­
toria Ho'n·/q[-), ')r \' 'l]'midade p-JJ 
esta r.nn'i«o;n r'''~ """mos que a Fun ­
dação Brasil Central é uma :tu.tarquia 
caoen do, n " ' . ,,·_-,o,~o Nacion r.l 
le~js~a: fô!;rr 'i')1 1 r<nnlÍza ção . As 
P!'oV'dp'1:-i~S (1~lP n Proipto colima e!1-
crmfram iJ"'i< 8']:1:0 constitucional e 
jfgai. 

Sala Ruy R trt';,,,- ('m 29 de janelfo 
de- 1953. - Alolmo de Carvalho Pre . 
!'ld~'n tI' em E'x"r;icio Attil(o Vi .. 
vrtquc., Relator. - A nisio Jobim 
Jc.aql/'m Pires - Car.::!o Mércio·. _ 

c.; 1J1nes '1e DihJ'31ra . 

N o ~!)6 de 1953 

Da Comis~ão de Finanças ao 
Projet de Lei da Cftmara núme­
ro 354, de 1951. 

Relator: Sr. Ismar de Góis. 
1llste projeto, oriundo da Mensa._ 

gem Q llU, d~ 9 de Julho de 1951. 
do Chefe de' P ,Oer E'xf'cutivo ao Can­
gre~sú N~1(':onal, tfm por objetivo 
tra.nsf~rir a sede e fóro da Fundação 
Brasil Cen: ra} cl'l "~ll pita! da Repú­
blJca pura , ',n t o do territó rIO 
l1'lrion,;1 !'Ill" "".". ,. "q melhor a.os :>b:­
jetivos da instituiçoo. Por êste mo. 
"Ivo o pro 'Pt 11 T:·-Crpve que a ~edE: 
e fôro I'efe' ;00S serão fixados med:­
ante At.n dq '0,...,-1 0 ." PVPf'llt ;V0 a fim de 
que êste possa transferi-los para. 
Aragarças, no Estado de Goiás. 

A medida é, fem dúvida, preceden­
te. Como expõe a mensagem presi­
dencial justific'lva-se que, a principio, 
a sede e fôro da entidade se achaSf;em 
mais próximos do p<>der centr31. A 
esta altura. contudo, quando os o!)­
jetivos e serviços da Fundação já. se 
encontram definidos, mais adequado 
será qlle a direção superior da FIH1-
drção seja fixada na própria zona 
d>_ açãc da entidade, podendO a meE~ 
r,la, todavia, manter, na Capital da. 
República, um? Agência ou represeu­
ti ção. 

Com esb parte do projeto estamos, 
portanto, de acôrdo. O que nos parece 
desaco-~lEoelpáve' aprovar é o disposto 
no art 3 ° e seu parágrafo, que re~ 
zam o seg-..rinte: 

Art. 3.° - O P oder Executivo apro • 
veitará em CHrgos de vencimentos 
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e<iuivalC!l tr~ do (-rv:ç, P -,C.,110 fed.er.~l 
(lU de qualquer dos seus órgãos autár­
quloos e paraestatais, observadas as 
l'estnções legaib e regulamentare~ )' 
8.mais sél'vié', ores da Funda.Ção Bra,', 
Centr~ l ora [utaaos !}íl Capil al da R. . 
púh"~'~ •. ,." i. ,:,:r o C'''V·;.,f;O ente.'1 
d' •. '"hi :"'.! ~~'L ",la J ~ 
m esmos, em carákr definit ivo, p:ua 
outro pcmu do Pai& onde passe a t,er 
srde !l. refer id\\ Fundação . 

Parài,rab único - Aos servidores 
de 4ue trata êste artigo será compu­
t ado, para ete" r. cl r ' estabilidade e 
.aposentadoria, o tempo de serviço que 
tenham prestado c.esde ~ua admis 'ào 
na FU:ldação Brasil Centra l. 

Os dispositivos acima transcritos 
D'O fazIa! pa.rr~ do proji'to origilul 
envia;do ao Congresso Nacional pelo 
p.oo.er Executivõ. O aproveitamento 
dos servidores da Fundação em cargoo 
de ven{)imenlios equivalentes do servi­
N públloo federal ou de qualquer dos 
se-U8 ór[!'aol> U'.lffL'q'.t1 r·u,< e parae~:'l1-
tais, aién, c. ntlrJ ser forma adequauíl 
d( úro~'Jll,'l:' c'e cC\!gos públicos, ná­
aprc\'eita"l ilo I"'. r?"sados, se o pr"· 
p,ósit o doó ,lLjH,f-.ltiVOS é de evit'il~ 
que tals ".,'flor. ~ ,erm trand "; ' ­
do.~ COIl. " ,;1; ~:ade a que per tencem, 
pan o i:.tc .. o. :l,{; pc:,', Não aprOVei­
t aria, dissemos, tende. em vista que , 
nem por is.::o t'star;a a administraçã.o 
obrigada a lotar os servidores em 
aprêço em oorviçoo federais sediadOS 
n a Gapila, Ii'ccleral , 

:Nessa~ condições, considerando q 118, 
DOI um lado, a medida prevista \l U 
art, 3 ° e parágrafo único não parece 
coincirj ir con o interesse público e, 
por O1ItJ'O sei justa a preferência dos 
que aqui 56 ~ervem para aproveita­
ment0 e 1CJt açãG na agência ou repre­
$nta.ção da Fun0a~ão Brasil Cen ' r ;t! 
a ser cri uéh na Ca pLaJ da República 
somns c1 p pa e,oer fO '.' ''~~vel ao projeto 
J}1ediante a ~prova.ção da seguinte 
emenda ao art. ~{o e par>!:.:;rafo Í1ni ~') : 

EMENDA N ." 1 

AlO a.rt. 3..0 e paxágrafo únioo, subs_ 
tit~_se pelos seguintes: 

Art. 3 o ._ Terãu preferência, sem 
pre qu e j:::J.'S. ',"'" para os serviços ~ a 
,Agênr,ta ou -'C' frsent açâo a que se 
'se r~tere O art. 1.0 os servidores atual­
:mente IOtacv~ na s. de da Capital Fe­
de,ral. 

Itste é o nosoo parecer. 
Sala J 1l3 Qui1n ,\lurttnh o, em 17 de 

l.l.Jril dE' d.,,, . - ! ('o d Aqu l no Pré .. 

. , - 1 ."'1 !Q7 

11 ~r::1':C{ 
, 1"'0 

de G óes Retat)f 
l'lmlO l-'ôrnpeu -

4 pownlO SaLes. 
, I l)'c.lJ VU-L C fUI! 

PROJETO DE LEI DA cÂMARA 
N,o 364, de 1951 

A' ~ en " jJ~' ágrajo segunda do 
(l, tigo j1rimeiro do Decreto-lei 
n.o 5.878, de 4 de outubro de 
1943, que autoriza a instituição 
da Fundação Brasil Central e dis­
põe. sôbre o seu funcionamento, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 2,° do Art, 1.° do 

Decret o-lei n,O 5.878, de 4' de outubro 
de 1943, passa a vigorar com a seguin. 
te redação: 

" § 2.0 A sede e ,fôro da Fun­
dação serão fixados mediante ato 
do pod,er Executivo, podendo a 
mesma manter agêncLa ou repre­
sentação na capital Federal"_ 

Art. 2;° .Actresoente-se ao .Artigo 
Pl'imetro do Decreto-lei n.O 5,878, de 
4 de outubro de 1943, ma.is o pará. 
grafo que se segue: 

"§ 3.0 IA. Fundação será admi­
nistrada na forma dos estat.utoo 
aprovados por Decreto do Presi­
dente da República". 

Art. 3,° O Poder Executivo aPTo­
veitaráem cargos de vencimentos 
equivalentes do S€irviço Público Fe­
deral ou de qualquer dos seus órgãos 
autárquicos e paraestatais, observadas 
as restrições legais e regulamentares, 
os atuais servidores da Fundação 
Brasil central, ora lotados na Ca­
pital da República, desde que o GO­
vêrno entenda não conviLr a transfe­
rência dos mesmos, em caráter de­
finitivo, para outro ponto do pais onde 
passe a ter sede a referida Fundação. 

Parágrafo único. Aos servidores de 
que trata êste artigo será computado, 
para efeito de estabilidade e aposen­
tadoria., o tempo de serviço que te­
nham prestado desde sua admissão 
na Fundação Bmsil centlral, 

Art, 4.° Revogam-se as disposições 
em contrár,io, 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 5.878, DE 4 DE -

OUTUBRO DE 1943 

A utoriza a instituição da Fundação 
Brasil Central e dispõe sõ'bre o -$eu 
funcionamento . 
O Presidente da República, usando 

da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição dooreta: 
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!Art. 1.0 E' ° Govêrno ,Federal au­
torizado a instituir, com patr~mônio 
próprio, uma fundação, denominada 
"Fundação Brasil Central", destinada 
a desbravar e colonizar as zonas com­
preendidas nos altos rios Araguáia, 
Xingu e no Brasil Central e Ociden­
tal. 

§ 1.0 A união Federal será repre­
sentada, no ato da instituição da Fun­
dação, pelo Coordenador da Mobiliza-

o ção Econômica. 
§ 2.° A Fundação terá sede e fôro 

na Capital Federal e será adminis-

• 
trada na forma dos 'estatutos a serem 
aprovados, por decl"l:)to, pelo Ptresiden­
te da República. 
... '" ................... , ........... . 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 
1943, 122.° da Independência e 55.0 da 
República. GETULIO VARGAS. -
Apolonio Sales. - A. de Souza Cos­
ta. - Alexandre Marcondes Filho. 

Projeto publicado no "Diário do 
CongressO Nacional" de 15 de. dezem­
bro de 1951; pareceres no D. C. N. 
de 23-4-53 . 

Dt'paltatllPlIto de Inlprensa Nadonéll - Ri!) de Janeiro - Brasil -- 1953 
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S ENADO FEDERAb 

PARECERES 

N s. 295 e 296, de 1953 

• 

Da Comissão de Constituição e 
.r'1.i'tica sôbn: o Pro ieto de Lei na 
Câmcira n.o 364, de 1951. 

R elator: Sr, Attilic Vivaqua. 

O P~'Ojf't( nO 364-51. da Câmara dc.s 
Deputados , oril:ndo de Mensagem, Vl­
s ,'noa 'n',off'J'i\n('ia para Aragarca~ 
no F.<>tado de Goiás, de sede e fôro 
da F' ')',M,O Br"s,' Central. dispõ p 

que êstes serão fixados medi9.Ilte ato 
do Poder Executivo. 

O art. 3D
, de acordo com emenda 

a ~rese1') ta" a, delermina o aproveit.a .. 
menta 'los atuRis servidores dess[l 
entidarl lotado, na Capital da Re-

, públic~ em cargos equivalentes do 
serviç r público ou de qualquer de sellS 
ól'giia.- 9uiárnj""., p parae~tatais, ot'l­
servadas as restriçôes legais e regu. 
lament,c'.l'es, desde que não jUlgue o 
govêrn ,' rr'" "'p a remoção dos 
mpsm( s em rn":\'cr rlefinitivo, para a 
nova sf.:de 'in Fl<ndação. 

No parecer n.O 1.256 de nossa au­
toria, ~n ()'9';' nr,' 'l'lpnidade P ')1 
esta n(,n~l,,"~·:::'() M,,,,,~l'l-imo~ que a Fun-
dação Brasil Central é uma l'..utarquia 
cabendo, n " . "'OTOOSO Nacionnl 
IeD,isla- ~di.Jrr "n nr'!f! nização. As 
prov'cj(hJ c,as ql)O n Proieto colima el1-
('rml-r Rm ;:J~:is ilpO!O constitucional e 
]pgal. 

SaJa Ruy R:1rb~sa em 29 de janelro 
de 1953. - Aloli,<lú de Carvalho Pre. 
'd ' !'l rntt' em exercír?io ._ Attilio Vi .. 

lJaqua, Relator. - Anisio Jobim. 
Je,aqlU m Pires - Cam!lo M ércio, _ 
(Jornes à,e C,!:vc?:a. 

N° "Ç)ó de 1953 

Da Com/Mão de Finança.~ ao 
projet de Lei da Câmara núme­
ro 354, de 1951. 

Relator: Sr. Isma.r de Góis. 
~te projeto, oriundo da Mensa._ 

gem n ~1tJ d" ~ de Julho de 1951, 
do Chefe de P·.·(!er Exprutivo ao (JQn­
r-:ress() T\clcional, tEm por objeti::o 
tl'ansforir à sede e fóro da Fundaça.o 
Brasil Cen: r al d 'l ('~ pital da Repú­
blica pura , ". "'HO do territódo 
n'!r.ion,,! n1lf' r-,n,.nnh'l melhor aos :lb­
jetivos da instituição, Por êste mo_ 
~ivo o pro 'P1. n 'n"C'l'pve que a ~eC!e 
e fôro l'efe'ioos serão fixados med:­
ante Rto do) Pnr'rr ,!<vPI"ntivo a fim de 
que êste possa. trans!erl-los para 
AraO'arcas no Estado de Goiás, 

A O> médida é, ~em dúvida, preceden­
te, Como expõe a mensagem. pre~i­
dencial justific'wa-se que, a prmciplo, 
a sede e fôro da entidade se achassem 
mais próximos do poder centra.l. A 
esta altura, contudo, quando os 00-
jetivos e serviços da Fundação já se 
encontram definidos. mais adequado 
será que a direcão superior ~a Ft{11-
d~ção seja fixada na própl'la zona 
d'_ açãc da entidade, pOdendo a mes­
r.w, todavia , manter, na Capital da , . . 
República, ~lm? AgenCIa ou represen-
t.l ção. 

Com est'l parte do projeto estamos, 
portanto, de acôrdo. O que nos parece 
desaco~jf"!lpáve' aprovar é o disposto 
no art 3 o e seu parágrafo, que re~ 
zam o seg".linte: 

.Art. 3,° - O Poder Executivo apro­
veitará em cargos de vencimentol'. 
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equival::ntrs de ,'.-fV.Ç, ;J":IJEro fedel'11 
• ou de qualquer dos seus órgãos autár­

qu100s e pa.ra;estatais, observadas as 
l'estnçõe5 legai:, e regulamentareb .).< 

atUais sel'viciores da Fundação BL,<;'l 
Centnl ora lota::tos lU Capital da R _. 
púb ';(''1 d ... ' : '.1 ,. v 0c ,'''rr,o ente".! 
li . , , .• ' '0 .l,:d .1' 
m<;3mJ.3. em carát2r úefinit,i vo, p:t!'a, 
outro pem... 0.0 País onde passe a ter 
srde 'l referid 3. Fundação, 

Pará:;rafo único - Aos servidores 
,de 4u~ trata êste artigo será çampu­
tado, para efe:'" d" estabilidade e 
aposentadoria, O tempo de serviço qu~ 
tenham prestado desde sua adll1'S"'iO 
r,a FU;,dação Brasil Central. 

Os dispositivos acima transcritos 
fi'O faz!!'.: part,f do pro,it'to origín,{j 
envia-do 00 Oongresso Nacional p(>lo 
Poder Executivô. O 3iproveitamento 
oos servidores da Fundação em cargos 
de vencimentos equivalentes do servi­
Ç). p(rblico federal ou de qualquer dos 
s~us ól'{!ão:, 'Wlar'.úl'.'u<,; e parae~La­
tais aién c, t18JJ sei forma adequaua 
ar. pro v :11:)1 {. O" r'\~gof públicos, nã 
aprov~it:.~l'i:,~ n ..... ~ ~~re'-',rjados! se o prfJ.' 
rlÓ.sito dos dkjH,,,itIvos é de evit<t: 
IJ,Ue ta,s ~(. ·.jl1o;·c,,;eJ~·!11 tranf f",i 
dilS. ceri, " '.'~ ciade a qUe pertencem, 
palJ. o i:,t~i'i:J; 1f; p.'!5 Não aprovei· 
t:l.ria, dissemos, tende.. em vista que, 
nem por í~:J estaria a administração 
obrigada a lotar 01' servidores em 
aprêço em serviços federais sediadOS 
na Capital Fcàeral, 
Ne~sa" condições, considerando ql1e, 

por um lado. a medida prevista uu 
art, 3 ° e p~trágraf o único não pare.::e 
cOíncid'r con o interesse público e, 
por outl'O ~CI justa a preferênCia dos 
q\1e aqui ,já cervem para aproveita­
ment(1 e btllçí'\c na agência ou repre­
sentação da Furrlarão Brasil Cen:.rill 
a ser Crilld~\ na Capital da RepúbÍlca 
son',os c1e pa:'?~er f,,-,n~!lvel ao p!'ojet0 
medta.nte a. a;provação da seguinte 
erncl1(j;t "o url, il o f' par<t~Tafo úni,'»: 

I<MENDA N,L 1 

. AIJ art. 3.° e parágrafo único, subs_ 
tituilm,_se pelos seguintes: 

Art. 3". Terau preJ.el'ência, sem 
p~'e que ~:::."_1. d, para os slrviços ::!a 
AgênCIa GU :. e-,"psf'ntaçãr a que se 
I!\ê refere o art. 1.° os servidores atual­
m~ntt' lotàc\Us na lLCle dá Capital Fe­
deral. 

&te é o nosso parecer. 
Sab J\.l"q •. u:: ""urWlho, em 17 de 

a.Jt'fl di' 1!},j0, - ;i)(> li AquiilO. PH:--

, ' , ., L 

de Góes, Re'at·)r 
Plmto Pumpeu -

Itpal amo .saL~5 . 
_~ lJurval Cru.:: 

. "("~ , o 
: {í.- ;·'u 

r'I\OJETO DE LEI DA câMARA 
N.o 364, de 1951 

.L 'CI,- i,,, a.grajo segundO do • 
aI ';[/0 'pr'i71.eiro do Decreto-lei 
n,o 5,878, de 4 de outubro d,e 
1943, que autoriza a instituição 
da Fundação Brasil Central e dis­
põe sõbre o seu juncionamento.-

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 2,° do Arl. 1.° do 

Decreto-lei n.O 5.878, de 4 de outubro 
de 1943, passa a vigorar com a seguin_ 
te redação: 

"§ 2.0 A sede efôro da Fun­
dação serão fixados mediante ato 
do poder E~ecutivo, podendo a 
mesma manter agência ou repre­
sentação na capital Federal". 

Aa't. 2 . .0 .AICIr,esoente-se 00 A,rtigo 
Primeiro do Decreto-lei n.O 5.878, de 
4 de outubro de 1943, mais o pará_ 
grafo que se segue: 

"§ 3.0 IA Fundação será admi­
nistrada na forma dos estatutos 
aprovados por Decreto do presi­
dente da República". 

Art. 3.° O Poder Executivo apro­
veitará em cargos de vencimentos 
equivalentes do seil'viço Público Fe­
deral ou de qualquer dos seus órgãos ~ 
aútárquicos e paraestatais, observadas 
as restrições legais e regulamentares, 
os atuais servidores da Fundação 
Brasil central, ora lotados na Ca­
pital da Riepública, desde que o GO­
vêrno entenda não convilr a transfe­
rência dos mesmos, em caráter de­
finitivo, para outro ponto do pais onde 
passe a ter sede a referida Fundação. 

Parágrafo único. Aos servidores de 
que trata êste artigo será computado, 
para efeito de estabilidade e aposen­
tadoria, o tempo de serviço que te­
!Ilham prestado desde sua admissão 
na Fundação Brasil central. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições 
em contrár<io. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N,o 5.878, DE 4 DI( 

OUTUBRO DE 1943 

A utoriza a instituição da Fundação 
Brasil Central e dispõe sôbre O' seu 
funoiOnamento. -
O Presidente da República, usando 

da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição dooreta: 

I 

.. 
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lAr,t. 1.0 E' o Govêrno ,Federal au­
torizado a instituiT. com patrimônio 
próprio, uma fundação, denominada 
"Fundação Brasil Central", destinada 
a desbravar e colonizar as zonas com­
preendidas nos altos rios ATaguáia, 

• Xingu e no Brasil CentTal e Ociden­
tal. 

§ 1.0 A União Federal será repre­
sentada., no ato da instituição da !<'un _ 

_ dação, pelo coordenador da Mobiliza­
ção Econômica. 

§ 2.° A Fundação terá sede e fôro 
na capital Federal e será adminis-

trada na forma dos estatutos a serem • 
aprovados, por decreto, pelo Piresiden­
te da República. 
.. " .................................. . 

Rio de Janerro, 4 de outubro de 
1943, 122.° da Independência e 55.° da 
República. GETULIO VARGAS. -
Apolonio Sales. - A. de Souza Cos­
ta. - Alexandre Marcondes Filho. 

Projeto publicado no "Diário do 
CongressO Nacional" de 15 de. dezem­
bro de 1951; pareceres no D. C. N. 
de 23-4-53. 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns. 613, 614 e 615, de 1954 

N.o 613, de 1954 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Let aa. 
Cdmara número 364 51, que alte­
ra o § 2. o do art. 1. f) do DecreLlJ­
lei n. o 5.878, de 4 de outubro de 
1943, que au"on"a a instituição au 
Fundação Brasil Central. 

Relator: Sr. Aitílio Vivacqua. 

A emenda apresentada pelo Senhor 
- Senador João Villa~bôas obJetiva con­

ceder à Fundaçao Brasil Centrlll, um 
auxilio da quantIa de cinco nulnórs 
de cruzeIros, destinado a ocorrer as 
despesas resultantes da tran~tf'rénCla 
de SUA. sede desta Capital para Ara­
garças. 

No parecer n. o 1. 256, de autOrIa 
do atual relator aprol'ado por esb 
COlT'.issilO e pelo Plena rio da Cas:~, 
ficou definida a Indole au'árnuira ctn 
Fund'lção Brasil Central, para cu,ia 
manutenção a Uniao concorre com re­
cursos orçamentários. 

Nada há a obietar contra fl emel) 
da, sob seu aspzcto jurídico-consti­
tucional. 

Sala Ruy Barbosa, em 30 de ju­
lho de 1953. - Dario Cardoso, Pre· 
sidente. - AtWio Vivacqua, Relator. 
- Aloysio de Carvalho. - Camilo 
Mercio. Joaauim Pires. - An.sio 
Jobim. . 

N. o 614, de 1954 

Da Comissão de Servico PÚ­
blico Civil sôbre o Projeto · de Lei 
da Cdmur .. n. o 364, de 1951. 

Relator: Sr. Vivaldo Lima. 
Volta a esta Comissão o Proje.o 

de Lei da Câmara n,o 364, de 1951, 

que altere o § 2.0 do art. 1.0 do De­
creto-lei n. o 5.878, de 1 de outubrr 
de 1943, a fim de que se pronuncie 
sõbre a emenda do nobre Senad<J 
João Villa3 .)Ôa.;. 

Visa \ .;menda, que é a tel'ceh- • 
oferecida ao 'r"jeto em tela, a tor­
nar efetiva a transferênCIa dn srde 
da l"undaç .. 0 Brasu-Central parta 
A:-agarças ou outro local, a juízo d 
govêrno, mercê de um luxllio nu "Il 
101' de Cr$ 5.0CO.OCO,OO (cinco m,­
lhões de cruzeiros) uma vêz qu~ n,· 
palavra do seu autor, a "F'Undaç.:.\. 
luta c:Jm diflCuldade àe verbas p(,.' 
os dota-;ões que lhe têm sido ~once­
didas são oJastante exlguas, não per­
mitindo fazer frente a essa de';;IA·~ 
extraordinária" . 

O Pustre Senador por Mato Jrcf,[, 
reconhece <lu.:! a idéia de transfelell­
eia merece os aplausos e o apôio do. 
Leg:'shtivl. que deve até aco rJço ..... 
Gutras in:c:'l.tivas idônticas, para qUf' 
o e::C'''1;;l::I, nato 3 ~alutr.r, não fiqut' 
liÓ no ca&o da Funaaçao Brasll-Cen­
traI. 

"Res~ent,'~-ze. c~nt!ldo, - alerta o 
eminente Sl'nad:>r Jo~o Villasbi)'i, -
o pro'ptD "ri<:(in:íril), jé. r:"menli'l i' n;> 
Câmara d~ UMa falha. A transf~­
r~ncia da ;ede da instituição, dpsta 
Capital para região distante do in­
teric .. ·, ;l"".:ca ra, f')r . .JS<1J [lente, em 
dfS)e ~~. ..,. n;() prl'vê o projetv em 
aprêco nenhum cr{>dito para ocorreT 
às refe:idns ,iespesas." 

Em virt.rdf do ql t.. (;onclui o autÓl' 
da e .<121 d.l n. ') 3 .~e im,:õe di ... jl<Js' 
tlVO atrindo, àquela instituiç9,o, c. 
cr{dito necessúrio de modo a que n:K' 
sofra qua Iquer retardamento a el()­
b ••• ve1 iniciativa. 
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A emenda em lide, não há Tlegar 
envolve matéria financeira, tão só­
mente. 

~, pois, J.Ssunto da alçada da dou­
ta Comissão de Finanças, que dirá. 
em última análise, se a emenda tem 
cabimento, considerado o silêncw a 
respeito _10 teor da Mensagem P,eSl-
eucial, fazendo . óbviamente, acredl­

!;ar que, para tal, existem recursos 
bastantes no Orçamento da instltUl­
;ã.o. 

Apenas, não poderia deixar de ma­
Difestar alguma dúvida, quanto ao 
:\Specto constitucional. 

Toma o senado, no caso, a inicia­
tiva da abertura de crédito pa! a. a 
título de auxwo, possibilitar a trans­
ferência, para outra região, de um 
órgão, que tem sede nesta Capital. 

Recentemente, vivos debates agi­
taram a discussão de um Projeto, con­
cedendo m:>desta ajuda de trezentos 
mil cru~eiros (Cr$ 300.000,(0) ao Es­
tado do Amazonas, no ensejo das 
oomemorações do centenário da fun­
dação da Cidade de Manaus e de 
uma emer.da, abrindo crédito espe­
cial de vinte milhões de cruzen':)S 
(Cr$ 20. 00.000,00), destinado a so­
correr às POPulações ribeirinhas do 
Rio Amazonas nas regiões do Estado 
do Pará e Amazonas, despojadaF e 
desproVldas ci( tudo em conseqüên­
cia da catastrófica enchente, há pou­
co verificada. Era emenda a Pro­
jeto de Lei da Câmara, que, nos têr­
mos da Jonstituic;ão, tomara <t ini­
ciativa de autorizar a abertura do 
crédito le dez milhões de crU7.PI~()S 
(Cr$ 10,000.000,00), para indenizar os 
prejudiC'ados pela rutura de velho 
çude, no interior de Pernambuco, 

ocorrida em meados do ano passado, 
~ no mesmo passo, promover a sua 
restauração. 

Projeto e emenda, aludidos. Visan­
do a ajudar as longlnquas regiõ~, do 
extremo norte, foram impugnadOS, 
todavia, pela egrégia ComissfvJ de 
Oonstituição e Justiça, por contra­
dar dispositivos da Lei Magna. 

A emenda n. o 3, apresentada ao 
Projeto de Lei n. o 364, de 1951 . da 
Câmara dos Deputados. pelo Sena(lnr 
João Villasbôas, objetivando conce-
der um auxílio da quantia de ..... . 
Cr$ 5.000.000,00 (cinco ml1h~s de 
e.ruzeiros), para ocorrer às d~spesas 
'Jesultantes da transferência da sede 
da Fundação Brasil-Cen tral, enCCIl­
trou, no entanto, agora, franca re-

ceptividade no seio da Comilleão é 
Constituição e Justiça, cujo parecer. 
do renomado jurista senador A.tb.W 
Vivacqua, conclui que "nada as . .. 
jetar contra a emenda, sob leU M - -
pecto jurídico-constitueional". 

Folgo em saber, dêsse modo, q~, 
nesta Câmara Alta, já se não inter­
preta mais com tal rigor o preceIto.. 
constitucional, que outorga a iIllCiA­
tiva sôbre a matéria à outra. OaB 
do Congresso Nacional. 

Face o exposto, esta OomiBsio dO 
serviço Público Civil julga d.e pouca 
valia a sua manifestação I!. propj­
sito da emenda n. o 3, per dizer reli­
peito, exclusivamente. à. conc-esa» 

de um auxilio financeiro, talvez ua­
próprio, na espécie, que justiflca.ria, 
antes, a abertura de um erédito eQ­

pecial pela Presidência da República, 
à qual a Fundação está direta!llen~ 
subordinada . 

Sala das Comissões, em 7 de :l~ÕoItO 
de 1953. - Luiz Tinoco, Presidente 
em exercício. - Vivaldo Lima, Re­
la tor. - M ozart Lago. - Costt! Pe-
reira. 

PARECER 

N. o 615, de 1954 

Da Comissão de Finanç<U, sôbre 
as emendas apresentalÜL$ ao Pro- -
jeto de Lei da Câmara n . o 3tH, fie 
1951. 

Relator: Sr. Esperidião de Fari48. 
1l:ste projeto de lei, :jue altera dia­

positivos do Decreto-lei n.o 5.873, de 
4 de outubro de 1943 relativo à FUn­
dação Brasil Central, já mereceu pa­
n ·.r favorável desta Comissão com 
emenda que apresentou (emenda. n.­
mero 1). 

O projeto voltou a nosso exame e 
virtude de duas outras emendas Que 
lhe foram oferecidas. A de número 2 
que, sem modificar sensivelmente a ai­
tuação estabelecidJa no artigo 3,0 00 
projeto, elimina do mesmo a expre:.­
sãe "do serviço público federal oú" 
L de número 2, que prevê a abertura. 
de um crédito especial de Cr$ ....... . 
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzei­
ros) como auxílio à Fundação Bruil .,; 
Chntral e dispõe sôbre a aplicaçãp Ile 
tais recUl·SOS. 

Somos de parecer contrário à. emell­
da número 2 porque pela emenda n. ­
mero 1, que oferecemos ao proJew , 
pa "ece-nC's que disciplinamos melhor a 
matéria do ponto de vista do sento­
público. Isto é, substituímos o apr.­
veitamento obrigatório dos atuais 8e!' -

• • 
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-vidole.oJ da Fundação no serviço públi­
CQ e nos órgãos autárquiccs e paraes­
tatais, pela simples preferência de lo­
tc.ção na Agência ou Representação 
da mesma na Capital Federal. Con­
sideramos, assim, a emenda n. o 2 pre­
judicada. 

Quanto à emenda 11.° 3 somos tam­
b . m de parecer contrário, pelos se­
guintes motivos: 

r."") Não terr.os dados para julgar 
se a importância constante da emen­
da é suficiente ou não para fazer fa­

-oe àS despesas a que se destina. 
~.o) A Mensagem Presidencial não 

solicitou nenhuma medida de ordem 
fi 'u"elra, compreendendo-se, por isso, 

-a desnecessidade disso. 
3.°) Se, realmente, houve omissão, 

há o recurso de pedido de crédito es­
pr.:ial quando o Executivo julgar opor­
tuno. 

1l:ste é o nosso parecer sCbre as ci­
tr.das emendas. 

Sala Joaquim Murtinho, em 4 de 
aE,ôsto de 1954. - Ivo d' Aquino, Pre­
sidente. - ES'Deridião de Farias, Re­
lator. - Costa Paranhos. - Cesar 
Vergueiro. - Alencasfro G1Jimarães. 
- Joaquim Pires. - Ferreira de .sou-
-a. - Nestor Massena. - Alvaro 
Adolpho. 

EMENDA A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES SUPRA 

EMENDA N.o 1 

Ao art. 3.° e parágrafo único, subs­
tituam-se pelos segUintes: 

Art. 3.° Terão preferência, sem,)re 
que possível, para os serviços da 
AgênCia ou Representação a que se 
se refere o art. 1.0 os servidores atual-

. mente lot<tdos na ~ede da Capital Fe­
deral. 

EMENDA N.o 2 

No artigo 3.°, suprimam-se as ex­
pressões 

"do serviço público federal ou" 
CQm tal alteração, que julgamos 

cO'lveniente, recomendamo-lo formal­
mente ao voto do plenário. 

EMENDA N.o 3 

Aere3cente-se onde convier: 
Art. E' concedidol à Fundação 

Brasil Central, .Im auxílio da quantia 
de cinco milhões dt; cruzeiros (Cr$ .. , 
5.000.000,00), destinada a ocorrer às 
despesas resultantes da transferência 
dp lIua sede desta Capital para Ara­
garçM. 

§ O referido auxilio destina-se: 
a) à construção do edificio-sede da 

Fundação, em Aragarças; 
b) à oonstrução de casas para os 

funcionários e suas famílias, transfe­
ridos, em virtude desta lei, para aque­
la localidade; 

C) iV5 despesas com transportes, do 
Rio para Aragarças, de pessoal, mo­
biliário e material, aparelhamento da 
nova sede e outras, decorrentes de 
transferência de que trata a presen­
te lei. 

PROJETO DA LEI DA CAMARA 

N.O 364, de 1951. 

Altera o parágrafo ~~gb.ndo do 
artigo primeiro do Decreto - Lei 
n.o 5.878, de 4 de outubro de 
1943, que autoriza a, zttstituição 
da Fundação Brasil Central e dis­
põe sôbre o seu funcionumento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O § 2.° do art. 1.° 
do Decreto-lei n.O 5.878, Ge 4 de ou­
tubro de 1943, passa a vigorar com 
a segttlnte redação: 

§ 2.° A sede e fôro da FUnda­
ção serão fixados mediante ato 
do Poder Executivo, podendo a 
mesma manter agê-ncia ou repre­
sentação na Capital Federal". 

Art. 2.° Acrescente-se ao Artigo 
primeiro do Decreto-lei n.O 5.878, de 
4 de outubro de 1943, mais o parágra­
.. o que se segue. 

"§ 3.° A Fundação será admi­
nistrada na forma dos estatutos 
aprovados por Decreto do Presi­
dente da República". 

Art. 3.° O Poder Executivo apro­
veitará em cargos de vencimentos 
equivalentes do Serviço Público Fe­
deral ou de qualquer dos seus or­
gãos autárquicos e paraestatais, ob­
servadas as restrinções legais e regu­
lamentares, os atuais servidores da 
Fundação Brasil Central, cra lotados 
na Capital da República, desde que 
o Govêrno entenda não convir a 
transferência dos mesmos, em cará­
ter definitivo, para outro ponto do 
País onde passe a ter sede a referida 
Fundação. 

Parágrafo único. Aos serviõores de 
que trata êste artigo será computado, 
para efeito de estabilidade e aponsen­
tadoria o tempo de serviço que te­
nham prestada desde sua admissão 
na Fundação Brasil Central. 

Art. 4.° Revogam-se as dispOBições 
em contrário. 

, 

q 

I 
"I 



, 

LEGISLAÇAO CITADA 

Decreto -lei n.o 5.878, de 4. de 
outubro de 1943 

-- 4 

Autoriza a instituiçao da Fun­
dação Brasil Central e dispõe 
sêbre o seu funcionamento. 

O Presidente da República, usan­
do da atrtbuição que lhe confere o 
Artigo 180, da ContitUição, decreta: 

Art. 1.° - E' o Govêrno Federal 
autorizado a institUir, com patrimô­
nio próprio, uma fundação, denomi­
nada "Fundação Brasll Central" des­
tinada a desbravar e colonizar as 
zonas compreendidas nos altos rios 
Araguáia, Xingu e no Brasil Central 
e Ocidental. 

" ~ .. _-------

• 

§ 1.0 - A União Federal será re­
presentada, no ato da instituição da 
Fundação, pelo Coordenador da Mo­
bilização Econômica. _ 

§ 2.° - A Fundação terá sede e 
fôro na Capital Federal e será ad­
ministrada na forma dos estatutos a 
serem aprovados, por decret.o, pelo 
Presidente da República. . 
. . .. . o.. ...... ... ... ... ... . .... . 

Rio de janeiro, 4 de outubro de 
1943, 122.° da Independência e 55.° da 
República. - Getúlio Vargas. 
Apolonio Sales. - A. de Souza Cos­
ta. - Alexandre Marcondes Filho. 

Pareceres publicados no "Diário do_ 
ccmgresso Nacional", de 10 de ag6sto 
de 1954. 

I)cpa rtamento de Imprensa Nati<illa ' - Rio de Janeiro -- llrasil - 1954 
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SENADO FEDERAt... 

PARECERES 

Ns. 613, 614 e 615, de 1954 

N.O 613, de 1954 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lez aa 
Cdmara número 364 51, Que alte·· 
ra o § 2.° do art. L" do Decretu­
lei n. ° 5.878, de 4 de outubro Ué 
1943, que autorz<-a a instituição au 
Fundação Brasil Central. 

Relator: Sr. Aitilio Vivacqua. 

A emenda apreser.tada pelo Senhor 
Senador João ViJlrRbóas obJetiva con-

• ceder à Fundaç-áo Brasil Central, um 
auxlllo da quanLia dE' cinco mllnoes 
de cruzeiros, destinado a ocorrer as 
despe.5as resultantes da transferêncIa 

• de sua sede desta Capital para Ara­
garças. 

No parecer n.O 1.256, de autoria 
do atual relator aprovado por est't 
Comi1'sãn e pelo Plená.rio da Cas"l, 
ficou definida a Indo!" au'ár,!uica da 
Fundação Brasil Centr~l, para ('u.1:1 
manutenção a Uniào concorre com re, 
cursos orçamentários. 

Nada há a obiNar contra l'l emen­
da, sob seu aspecto juridico-consti-
tucional. • 

Sala Ruy Barbosa, em 30 de ju­
lho de 1953. - Dario CardOSO, Pre 

. sidente. - Attílio Vivacqua, RpJator. 
- 4loysio de Carvalho. - Camilo 
Mercio. - Joaquim Pires. - Amoio 
JClbim. 

, 

N. ° 614, de 1954 

Da Comissão de Serviço PÚ­
blico Civil sôbre o Projeto de Lei 
da Cdmar _ n. ° 364, de 1951. 

• Relator: Sr. Vivaldo Lima. 
' VoIta a esta Comissão o Proje ~o 
dle Lei dn Câmara n." 364, de 1951, 

que altere o § 2.0 do art. 1.0 do De­
creto-lei n. o 5.878, de ! de outubr~ 
de 1943, a fim de que se prOn\lnClC 
sôbre a emenda do nobre Senadv:' 
João Villa3)Ôa.;. 

Visa l émenda, que é a tercen 
oferecida ao 'rvjeto em tela, J. tor­
nar efetiva a transferência dfl. Sf'r'C 
da l"undaç;:.o Brasll-Central par'. 
A"agarças ou outro local, a juizo do 
govêrno, mercê de um luxllio no vfl 
101' de Cr$ 5. OCO. OCQ.OO (CinCO lll.­
lhões de cruzeiros) I1ma vêz qu<, n, 
palavra do seu autor, a "Fundaç~~\. 
luta com difICuldade ce verbas p"" 
os dotações que lhe têm SIdo I)once­
didas sfto .:>astante exíguas, não prr­
mitindo fazer frente a essa desf.Je~ 
extraordinária" . 

O ilustre Sellad:Jr por Mato ("her ~ 
reconhece qUe! a idéia de transfE'l êr 
cia merece os aplausos e o apôio d 
Leg'slativo, que deve até 3':t1rJC'ld , 
outras inic:ativas idpnticas, para quI' 
o e:'E''TIplr>, nato e f3.lutl'r, ná:J f:qul' 
"ó no caso da Funuaçao Brasll-Ven­
traI. 

"Rcs~ent3-Ee, c:Jntudo - alerta o 
eminente Senador Joio Villa!';bil>i3 -
o pro'et<J ori'5ll1ári0, jR Qmenti." n,", 
Cãmara de uma falha. A tr~nsfe 
r~nc;a da ;ede da insl.ituição, dpsta 
Cap.tal para região distante do in­
terior, ;Ir,p;icará., forosa:"lente, em 
despesas. F. não prevê o projetv em 
aprêco nenhum crédito para ocorrer 
às referidas .:lesPESas." 

Em virtude do qUI:., conclui o autc. 
da en:euoa n. o 3, se impõe d1,'posl­
tI vo al:,rindo, àquela instituiç§.o, . c' 
crrctito necessário de modo a que não 
sofra qualquE'l' retardamento ao elo 
;;_~vel iniciati'.·a. 
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A emenda em lide, não há negar, 
• volve matéria financeira, tão so­
mente. 

lí:, polB, J.SSunto da alçada da dou­
!ia Comissão de Finan~as, que rurá, 
élIl última análise, se a emenda tem 
cabimen'to, consideraao o silêncio a 
respeito -lO teor da Mensagem PresI­
dencial, fazendo, obviamente, acredl­
~r que, para tal, existem recur:;os 
bastantes no Orçamento da inst.Itui-
ção. 

Apenas, não poderia deixar de ma­
aifestar alguma dúvida, quanto ao 
18pecto constitucional. 

Toma o senado, no caso, a inicia­
tiva da abertura de crédito pa: a, a 
fj,tulo de aux1:io, possibilitar a trans­
ferência , para outra região, de um 
órgão, que tem sede nesta Capital. 

Recentemente, vivos debates agi­
taram a discussão de um Projeto, con­
éedendo ID'Jdesta ajuda de trezentos 
mil crweiros (Cr$ 300 .000,00) ao Es­
tado do Amazonas, no ensejo das 
oomemorações do centenário da fun­
dação da Cidade de Manaus e de 
llIDa emenda, abrindo crédito espe­
cial de vinte milhões de cruzen'os 
(Cr$ 20. ()() . 000,(0), destinado a so­
oorrer às populações ribeirinhas do 
Rio Amazonas nas regiões do gstado 
'do Pará e Amazonas, despojadas e 
desproV1das (i( tudo em oonseqüên­
ela da catastrófica enchente, há pou­
CO verificada. Era emenda a Pro­
Jeto de Lei da Câmara, que, nos têr­
mos da Jonstituição, tomara 'l ini­
ciativa de autorizar a abertura do 
crédito te dez milhões de Cru7.PI~OS 
(Cr$ 10.000.000,00), para indenizar os 
'Prejudicados pela rutura de velho 

ude, no interior de Pernambuco, 
ocorrida em meados do ano passado, 
e, no mesmo passo, promover a sua 
restauração. 

Projeto e emenda, aludidos, visan­
do a ajUdar as lon~inquas regiõ(), do 
extremo norte, foram impugnados, 
r.oda via, pela egrégia Comissão] de 
Constituição e Justiça, por contra­
riar dispositivos da Lei Magna. 

A emenda n. o 3, apresentada ao 
~jeto de Lei n. O 364, de 1951. da 
CAmara dos Deputados. pelo Senaí10r 
.'João ViIlasbôas, ob1etivando conce-
der um auxílio da quantia de ..... . 
Cr$ 5.000.000,00 (cinco mllhõ~!'> de 
. cruzeiros), para ocorrer às d~spesas 
,:esultantes da transferência da sede 
da Fundação Brasil-Central, encon­
trou, no entanto, agora, franca re-

ceptividade no seio da Comiaaü je 
Constituiçáo e Justiça, CUJo parecei', 
do renomado jurista Senador AtWD 
Vivacqua, conclui que "nada. Il:i .~­
jetar contra a emenda, SOb seu M-
pecto jurídico-constitucional". . 

Folgo em saber, dêsse modo, qu, 
nesta Câmara Alta, já se não Í!lw­
preta mais com tal rigor o preeei. 
constitucional, que outorga a inicia­
tiva sôbre a matéria à outra C .... 
do Congresso Nacional. 

Face o exposto, esta C<JmiaSio .. 
Serviço Público Civil julga de pouca. 
valia a sua manifestação a propj­
sito da emenda n. o 3, por dizer rea­
peito, exclusivamente. à. conceaa» 

de um auxilio financeiro, talvez im­
próprio, na espécie, que justificaria, 
antes, a abertura de um crédito ei­
pecial pela Presidência da República, 
à qual a FUndação está diretamente 
subordinad&,o 

Sala das Comissões, em 7 de ~to 
de 1953. - Luiz Tinoco, Preaideníe 
em exercício. - Vivaldo Ltml!, 'Re­
lator. Mozart Lago. - Costa Pe-
reira. 

PARECER 

N . o 615, de 1954 

Da Comissão de Fina1tÇ(tJl, sóbre 
as emendas apresentadal cw Pro­
jeto de Lei da Câmara n. o 364:. ~ • 
1951. 

Relator: Sr. Esperidiâo d.e P'a,1i4I. 
~te projeto de lei,' .:]ue altera dia­

positivos do Decreto-lei n." S .871, 4Ie • 
4 de outubro de 1943 relativo à FWl­
dação Brasil Central, já mereceu pa-
l'l ••. 1' favorável desta Comissão co_ 
emenda que apresentou (emenda ni­
mero 1). 

O projeto voltou a nosso exame e. 
virtude de duas outras emendas que 
lhe foram oferecidas. A de número % 
que, sem modificar sensivelmente a ai­
tuação estabelecidla no artigo 3.° ~ 
projeto, elimina do mesmo a exprN­
sãc "do serviço público federal ou" 
1. de número 2, que prevê a abertur& 
de um crédito especial de Cr$ .. ~, .. 
5.000.000,OQ (cinco milhões de cruai.­
ros) como auxílio à Fundação Bruil 
Cr.ntral e dispõe sôbre a aplicação R 
tais recursos. , 

Somos de parecer ccntrtri-:: 3 elnell.­
da número 2 porque pela emenda n"i­
mero 1, que oferecemos ao proje •• 
pa"ece-ncs que disclplinamoa melhor .. 
matéria do ponto de vista do sem .. 
público. Isto é, substituimos o apre­
veitamento obrigatório dos atual.!! _-

• 
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viflore.s da FUndação no serviço públi­
.00 e nos órgãos autárquicos e paraes­
tataLs, pela simples preferência de 10-
reção na Agência ou Representação 
da mesma na Capital Federal. Con­
.sideramos, assim, a emenda n .. o 2 pre­
judicada. 

Quanto à emenda n.O 3 somos tam­
bém de parecer contrário, pelos se­
guintes motivos: 

I.·) Não terr,os dados para julgar 
se a importância constante da emen­
da é suficiente ou não para fazer fa­
ce ali despesas a que se destina. 

- 2.°) A Mensagem Presidencial não 
solicitou nenhuma medida de ordem 
fj 'Ih,eira, compreendendo-se, por isso, 
a desnecessidade disso. 

. 3.°) Se, realmente, houve omissão, 
há. o recurso de pedido de crédito es­
pr.;ial quando o Executivo julgar opor­
tuno. 

:l!:ste é o nosso parecer sôbre as ci­
tr.das emendas. 

Sala Joaquim Murtinho, em 4 de 
a!',ôsto de 1954. - Ivo d' Aquino, Pre­
sidente. - Esperidião de Farias, Re­
lator. - Costa Paranhos. - Cesar 
Vergueiro. - Alencastro Guimarães. 
- Joaquim Pires. - Ferreira de Sou­
.7'a. - Nestor Massena. - Alvaro 

• Adolpho. 

EMENDA A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES SUPRA 

EMENDA N.o 1 

Ao art. 3.° e parágrafo único, subS­
tituam-se pelos seguintes: 

Art. 3.0 Terão preferência. sem,)re 
que possível, para os serviços da 
Agência ou Representação a que se 
se refere o art. 1.0 os servidores atual­
mente lot<\dos n<\ <eile (h Capital Fe-

_ deral. 

EMENDA N.O 2 

No artigo 3.°, suprimam-se as . ex­
preuões 

-do serviço público federal ou" 
Com tal alteração, que julgamos 

cO'lveniente, recomendamo-lo formal­
mente- ao voto do plenário. 

EMENDA N.o 3 

Ae.rescE!nte-se onde convier: 
Art. E' concedido, à Fundação 

Brasil Central, .Im auxilio da quantia 
de cinco milhões dt cruzeiros (Cr$ .. , 
5.000.000,00), destinada a ocorrer às 
despesas resultantes da transferência 
d" l5Ua sede desta Capital para Ara­
ga~M. 

\ 

§ O referido auxflio destina-se: 
a) à construção do edifício-sede da 

Fundação, em Aragarças; 
b) à construção de casas para 06 

funcionários e suas famílias, transfe­
ridos, em virtude desta lei, para aque­
la localidade; 

C) às despesas com transportes, do 
Rio para Aragarças, de pessoal, mo­
biliário e material, aparelhamento da 
nova sede e outras, decorrentes de 
tran.~ferência de que trata a presen­
te lei. 

PROJETO DA LEI DA CAMARA 

N.o 364, de 1951. 

Altera o parágrafo ~egt.1ldo do 
arcigo primeiro do Decreto - Lei 
n.O 5.878, de 4 de outubro de 
1943, que autoriza a mstituiçáo 
da Fundação Brasil Cent1'al e dis­
põe sôbre o seu funcirJl1umento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - O § 2.° do art. 1.° 
do Decreto-lei n.O 5.878, ele 4 de ou­
tubro de 1943, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

§ 2.° A sede e fõro da FUnda­
ção serão fixados mediante ato 
do Poder Executivo, podendo a 
mesma manter agência ou repre­
sentação na Capital Federal". 

Art. 2.° Acrescente-se ao Artigo 
primeiro do Decreto-lei n.o 5.878, de 
4 de outubro de 1943, mais o parágra-
10 que se segue. 

u§ 3.0 A Fundação será admi­
nistrada na forma dos estatutos 
aprovados por Decreto do Presi­
dente da República". 

Art. 3.° O Poder Executivo apro­
veitará em cargos de vencimentos 
equivalentes do Serviço Público Fe­
deral ou de qualquer dos seus or­
gãos autárquicos e paraestatais, ob­
servadas as restrinções legais e regu­
lamentares, os atuais servidores da 
Fundação Brasil Central, era lotados 
na Capital da República, desde que 
o Govêrno entenda não convir a 
transferência dos mesmos, em cará­
ter definitivo, para outro ponto do 
Pais onde passe a ter sede a referida 
Fuhdação. 

Parágrafo único. Aos serviõores de 
que trata êste artigo será computado, 
para efeito de estabilidade e aponsen­
tadoria o tempo de serviçl) que te­
nham prestado desde sua adInissão 
na Fundação Brasil Central. 

Art. 4.° Revogam-se as disp06içóes 
em contrário. 

• 
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LEGISLAÇãO CITADA 

Decreto -lei n.o 5.878, de 4 de 
outubro de 1943 

-- 4 

Autoriza a instituição da Fun­
dação Brasil Central e dispõe 
sêbre o seu funcionamento. 

O Presidente da República, usan­
do da atrIbuição que lhe confere o 
Artigo 180, da ContitUição, decreta: 

Art. 1.0 - E' o Govêrno Federal 
autorizado a institUir, com patrimô­
nio próprio, uma fundação, denomi­
nada "Fundação Brasil Central" des­
tinada a desbravar e colonizar as 
zonas compreendidas nos aitos rios 
Araguáia, Xingu e no Brasil Central 
e Ocidental. 

§ 1.0 - A União Federal será re­
presentada, no ato da institUição da 
Fundação, pelo Coordenador da Mo.;. 
bilização Econômica. 

§ 2.° - A Fundação terá sede -e 
fôro na Capital Federal e será ad­
ministrada na forma dos estatutos a 
serem aprovados, por decreto, pelo 
Presidente da República. 
. . . . . .. ... ........... ...... ..o.. .. .. .. .. .. . • .. . ... .. 

Rio de janeiro, 4 de outubro de 
1943. 122.° da Independência e 55.° da 
RepÚblica. - Getúlio Vargas. 
Apolonio Sales. - A. de Souza. Cos·' 
ta. - Alexandre Marcondes F~lho. 

Pareceres publicados no "Diário do 
congresso Nacional", de 10 de ag&to­
de 1054 . 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N: 402, de 1955 

Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara. 11..0 364, de 19~1. 

Relator; Sr. Saulo Ramos. 

A Comissão a.presenta a redaçau 
final (fI. anexa) da emenda do Se­
nado ao Projeto de Lei n.o 364, de 
lSf>l, de iniciativa da Câmara dos 
D€oputados . 

Sala da C9missão de Redação, em 
~ de abril de 1956. - ulio Leite, 
Presidente. - Saulo Ramos, Rela.tor . 
- Joélo Villasbôas. 

ANEXO AO PARJIDCiElR N.o 400, 
DE 1955 

Redação Final da emenda dO 
Senado ao Projeto de Lei da Cil­
mara 1t.O 364, de 1951, que altera 
a parágrafo 2.° do art. 1.0, do De­
creto-lei 11. .. 5.8'18, de 4 de outu­
bro de 1943, que autoriza a ins­
tituição da Fundação Brasil cen­
tral. 

Ao art. 3.° (Requerimento de des­
taque n.O 147-55). 

SUJprima-se êSte a.rt.igo. 

Par ecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 29 de abril 
de 1955. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N: 256. de 1955 

Da Comissão de Economia, s6. 
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.· 364, de 1951, que altera o pa­
rágrafo 2.° do art. 1." do Decreto­
lei n" 5.878, de 4 de outubro de 
1943, que autoriza a instituição da 
Fundação Brasil Central e dispõe 
sõbre o seu funcionamento. 

Relator: Sr. Juracy Magalhães. 

I - O presente projeto teve orl. 
gem em Mensagem Presidencial data. 
da de 9 de julho de 1951, a qual por 
sua vez atendeu a solicitação do pró­
'prio dirigente da F. B. C. 

II - Tratou, inicialmente, tão s6, 
de estabelecer que a sede e o fôro da 
Fundaçã-o Brasil Central passariam a 

. ser em Aragarças, no Estado de 
Goiás, podendo manter uma agência 
ou representação na Capital Federal, 

_ t que seria administrada na forma 
dos Estatutos aprovados por decreto, 
pelo Presidente da República. 

UI - Na tramitação pela Câmara 
dos Deputado~ foi ampliado o pro-

- jeto no sentido de regular o aprovei­
tamento dos a t,uais servidores da F. 
B. C. ora lotados na Capital da Re­
pública, em ca. gos dl vencimentos 
equivalentes do serviço público federal 

• ou de qualquer dos seus órgãos au­
tárquicos e parapstatais, desde Que o 
Govêino entenda não convir a trans­
ferência d03 mesmos, em caráter de­
onde passe a ter sede a referida Fun-

- dação. 
IV '- Vindo ao Senado, o projeto 

foi estudado pela Comissão de Cons­
ti~ .ição e Justiça que o sacramentou 
como constitucional e legal . 

V. Na Comissão de Finanças ~n­
con' (lU apôio para a parte principal, 

ou seja, a mudança da sede e fôra 
da F. B . C., mas foi proposta a re­
jeição do acréscimo introduzido pela 
Câmara dos Deputados, porque "(} 
aproveitamento dos servidores da 
Fundação em cargos de vencimentos. 
equivalentes do serviço público fe­
deral ou de qualquer dos seus órgãos 
autárquicos e paraestatais, além lle 
não ser forma adequada de provi­
mento de cargos públicos, não apro­
veitaria os interessados", pois a :ld­
ministração não estaria obrigada a 
lotá-los em repartições sediadas na 
Capital da República. SUbstituia, as­
sim, êsse critério de aproveitament(} 
dos empregados da autarquia, no ser­
vico público federal de órgãos autár­
auicos e paraestatais, e por uma pre­
ferência para servirem na Agência 
ou Representação prevista para tu:!­
cionar na Capital do país. 

VI. Já na Comissão de serviço 
Público Civil, que aprovou parecer do 
ilustre Senador Vivaldo Lima, man­
da-se restabelecer o artigo condenado 
pela Comissão de Finanças, supri­
mindo-se, apenas. as palavras "de) 
serviço público federal ou", o que 
eouivalia a manter o aproveitamento 
recomendado pelo projeto, cingido, 
entretanto, aos órgãos autárquicos e 
paraestatais. 

VII. Em plenário, recebeu o proje­
to emenda do nobre Senador João 
VillaFbôas, concedendo à F.B.C. um 
auxílio de Cr$ 5. OO(). 000,00, pam 
ocorrer às desoesas com a transferên­
cia da sede. Destinar-se-ia êsse auxí­
lio à construção do edifício-sede e de 
casa para funcionários e despesas de 
transporte, aparelhamento da novr~ 
sede, etc. 
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VIII. A Comissão de Finanças pro­
pôs a rejeição da emenda n.O 2 pot 
en-ender que a sua emenda "disci­
plinava melhor a matéria do pontl> 
de vista do serviço público": ao in­
vés do aproveitamento obrigatório, a 
simI'" 's "preferência de lotação na 
Agência ou Repartição na Capital da 
República". Quanto ao auxílio nro­
posto nelo Senador João Villasbôas, 
opina và contràriam€:, e por ná o ter 
dados nara julgar da propriedade dos 
recursos a serem providos e não te­
rem sido pedidas medidas de ordem 
financeira pela Mensag:em Presi1en­
cial Em caso de ter havido omis,~§o, 
o Poder Executivo pediria a flbertu­
.Ta do crédito especial conveniente. 

IX. Voltando a plenário, o nrojeto 
veio à Comissão de Economia, por ter 
o ilustre 'Senador Othon Mãder pe­
dido adiantamento de discussão, para 
audiência da mesma 

X. Somos pela aceitação do pro­
jeto, nos têrmos aprovados nela Co­
mi,ssão de Finanças. A localizac?o ela 
administi'acã.o das emprêsas, autar­
quias ou ór~ãos governamentRis nu 
paraestatàis jUnto aos locais de tra­
balho é princípio salutar que merece 
adoção, sempre que razões esneciais 
de funcionaltlento dos serviços não 
aconselharem medida contrária, Ain­
da, há pOllCúS dias, opinávamos, em 
plenário c'ofltl'a a mudança da sede 
da Compaíihia Vale do Rio Doce, 10 
Rio oara a Estltdo de Minas GeraIS. 
Aqui se concentra a atividade prin­
cipal da Diretoria da Emprêsa, que 
é um órgão de deliberação coletiva. 
'Di'ridl-Io, ifu.plíCària em reduzir-lhe 
a eficiência. Ja tio caso da F, B. C. 
a sltua(lão' é Ijiferente. .\ principio, 
o contratá' direto dll dJr~ão da aU­
tarquia com o Govêrno Federal era 
indispensável para a fixação de dire­
trIzeS, elabo:ração de programas de 
trabalho, reerut§.mentb e seleção do 
pessr 1, aproviSionamento de recur­
sos materiais necessários à implan­
taçãoià émprêsa e aO seu dificil fun­
cionamerltb itlicHil~ Dava o Govêrno 
Federal' um apI'êço tão Iiitido à obra 
de liJaçãb irltei'ióT db Norte com o 
Sul dó oais, médiante o desbrava­
'mento e cOlonizaçtio das regiões do 
alto Xing(!, do alto Arl!.gua1a e do 
Brasil Jentral' e 0cidental, que en­
tregaVa: á d1t~ãO da autarquia ao 
próprio Coordenador da Mobilização 
Econômica durante a guerra, t sau­
doso e grande patriota João Alberto 
Lins Barros, Mas, agora, já está tar-

dando a transferência da sede para. 
o local das operações principais onde 
a i"1inistração da autarquia precisa 
diriqir e coordenar os trabalhos de 
deslocamento das fronteiras econôml­
caslo pais para fazê-Ias coincidir 
oom as nossas lides políticas. Tive­
r oportunidade de visitar a região 
amparada pela F, BC., em compa­
nhia oa expeclicáo chefiada pelo Bri­
gRdeifl) Raimundo Vasconcelos de 
Aboim, que ia em busca de contac­
tos ;om os índios Xavantes, ainda 
arredios aos aceno~ da civilização'­
Pudemos constatar a necessidade da 
atuação in loco da diretoria da F. 
BC, cuja administração, distância 
tornava-sp extremamente onerosa De.: 
las frN1l.1entps via!!ens que exigiâ e 
particularmente ineficiente pela falta 
de decisões oportunas no próprio tea­
tro dos trabalhos. Além de levar aos 
auxiliares o incentivo do exemplO, con­
trihl1irií [' tr'l!nRnf''l de sede propos­
ta para a criação de melhores, maio­
r e novas condições de trabalho, \'Í­
mndo à fiXRCão dos brasileiros que 
para alí emigram. 

Desta forma, a Comissão de ECél­
nomia é de parecer que o projeto 
deve ser aprovado, rejeitadas as 
emendas de nlt"nál'io e da Comissão 
de Serviço Público Civil. -

Sala das Comissões, em 22 de mar­
ço de 1955. - Juracy Maga!hiies, Vi­
ce-Presidente na ausência do Presi­
dente, e Relator. Lima 1'eixe{ra -
Tarcísío Miranda ~ Alô Gu.imarães. 

EMENDAS A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPIRA 

EMENDA N.o 1 

Ao art. 3.° e parágrafo único, subs-
tituam-se pelos seguintes: _ 

Art. 3.° Terão preferência, sempre 
que possível, para os serviços da. 
Ag.ência ou Representação a qUe se 
refere o artigo 1.0 os servidores atual­
mente lotados na sede da CapitM 
Federal. 

EMENDA N.o 2 

No artigo 3.°, suprimam-se as ex­
pressões: 

"do serviço público federal ' ou" 
Com tal alteração, que julgamos 

conveniente, recomendamo-lo formal­
mente ao voto do plenário, 

EMENDA N.o 3 

Acrescente-se onde convier: 
Art. E' concedido, à Fundação 

Brasil Central, um auxilio da quan-

• 
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"tia de cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 
5.000.000,00), destinada a ocorrer às 
despesa ... resultantes da transferência 
de sua sede desta Capital para Ara­
garças. • * O referido auxilio destina-se: 

a) à construção do edifício-sede da 
Fundação, em Aragarças; 

,b) à construção de casas para os 
funcionários e suas famílias, trans­
feridos, em virtude desta lei, para 
aquela localidade; 

c) às despesas com transportes, do 
Rio para Aragarças, de pessoal, mo­
biliário e material, aparelhamento da 
nova sede e outras, decorrentes de 
transferência de que trata a presen-

· te lei. 

PROJETO DE LEI 
N.o 364, de 1951 

Altera o parágrafo segundo do 
artigo primeiro do Decreto-lei 
n.o 5.878, de 4 de outubro de 
1943, que autoriza a instituição 
da Fundação Brasil Central e dis­
põe sôbre o s.~u funcionamento. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O § 2.° do Art. 1.0 

do !Decreto-lei n.O 5.878, (de 4 de 
• outubro de 1943, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

• 

"§ 2.° A séde e fôro da Fun­
daãão serão fixados mediante ato 
od Poder Executivo, podendo a 
mesma manter agência ou repre­
sentação na Capital Federal". 

Art. 2.° AcrecenVe..se ao Artigo 
Primeiro do Decreto-1ei n.o 5.878, de 
4 de outubro de 1943, mais o pará­
grafo que se segue: 

"§ 3.° A Fundação será ad. 
ministrada na forma dos estatu­
tos aprovados por Decreto do 
Presidente da República". 

Art. 3.° O Poder Executivo apro­
Vleitará em cargJOs -de vencimentos 
equivalentes do Serviço Público Fe­
deral: ou de qualquer dos seus ór­
gãos autárquioos e paraestatais, ob­
servadas as restrições legais e regu. 

lamJ8ntares, o.s seus servidores da 
Fundação Brasil Central, ora lotados 
na Capital da República, desde que 
o Govêrno entende não convir a 
transf'erência do smesmos, em ca­
ráter definitivo, para outro ponto do 
Pais onde passe a ter sede a referida 
Fundação. 

Parágrafo único. Aos servidores Je 
qu trata êste artigo será computado, 
para efeito de estabilidade e aposen­
tadoria e tempo de serviço que te­
nham prestado desde sua admissão 
na Fundação Brasil Central. 

Art. 4.° Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRTO-LEI N.o 5.878, DE 4 DE 
OUTUBRO DE 194:l 

Autoriza a instituição da Fun­
daçã.o Brasil Central e dispõe 
sôbre o seu funcionamento. 

O Presidente da República, usan_ 
do da atribuição que lhe confere a 
Artigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - E' o Govêrno Federal 
autorizado a instituir, com patrimô­
nio próprio, uma func.ação, denomi­
nada "Fundação Brasil Central", des­
tinada a desbravar e colonizar ' as 
zonas compreendidas nos altos rios 
Araguáia, Xingu e no Brasil Central 
e Ocidental. 

§ 1.0 - A União Federal será re­
preseitada no ato da instituição da 
Fundação, pelo Coordenador da Mo­
bilização Eoonmica. 

§ 2.° - A Fundaão, terá sede e 
fôro na Capital Federal e será ad­
ministrada na forma dos 'estatutos a 
serem itprovados, por decreto pelo 
Presidente da República . 
. . . . . . . . .. .................... . .... . 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 
1943, 122.° da Independência e 55." 
da República. - GETULIO VARGAS. -
Apolônio Sales. - A. de Souza Cos­
ta. - Alexandre Marcondes Filho. 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 26 de março 
de 1955. 

Departamento de ImprenS1 Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 



• 

• 

SENADO FEDERAL 

PARECER 

N: 256. de 1955 

Da Comissão de Economia, sô­
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n,· 364, de 1951, que altera o pa­
rágrafo 2,° do art. Lu do Decreto­
lei n! 5.878, de 4 de outubro de 
1943, que autoriza a instituição da 
Fundação Brasil Central e dispõe 
SÔbrf o seu funcionamento, 

Relator: Sr, Juracy Magalhães, 

I - O presente projeto teve ori­
gem em Mensag'em Presidencial da ta­
da de 9 de julhO de 1951, a qual por 
sua vez atendeu a solicitação do pró-

. prio dirigente da F, B. C, 
II - Tratou, inicialmente, tão só, 

de esta1:)elecer que a sede e o fôro da 
Fundação Brasil Central passariam a 

• ser em Aragarças, no Estado de 
Goiás, podendo manter uma agência 
ou representação na Capital Federal, 
t que seria administrada na forma 
dos Estatutos aprovados por decreto, 
pelo Presidente da República. 

In - Na tramitação pela Câmara 
dos Deputados foi ampliado o pro­
jeto no sentido dE; regular o aprovei­
tamento dos af,uais servidores da F, 
B. C. ora lotados na Capital da Re­
/pública, em ca .. gos dl vencimentos 
equivalentes do serviço público federal 
ou de qualquer dos seus órgãos au­
tárquicos e parapstatais, desde Que o 
Governo entenda não convir a trans­
ferência d03 mesmos, em caráter de­
ondE; passe a ter sede a referida Fun­
dação . 

IV- - Vindo ao Senado, o projeto 
foi e5tudado pela Comissão de Cons­
ti~ ição e Justiça que o sacramentou 
como constitucional e legal. 

V. Na Comissão de Finanças '!n­
eon' JU apôio para a parte principal, 

ou seja, a mudança da sede e fôro 
da F, B , C" mas foi proposta a re­
jeição do acréscimo introduzido pela 
Câmara dos Deputados, porque "o 
aproveitamento dos servidores da, 
Fundação em cargos de vencimentos 
equivalentes do serviço público fe­
deral ou de qualquer dos seus órgãos 
autárquicos e paraestatais, além de 
não ser forma adequada de provi­
mento de cargos públicos, não apro­
veitaria os interessados", pois fi ad­
ministração não estaria obrigada fi 

lotá-lcs em repartições sediadas na 
Capital da República. SUbstituia, as­
sim, êsse critério de aproveitamento 
dos empregados da autarquia, no 8er­
vico pú1:)lico federal de órgãos autár­
quicos e paraestatais, e por uma pre­
ferência para servirem na Agência 
ou Representação prevista para fun­
cionar na Capital do pais. 

VI. Já na Comissão de Serviço 
Público Civil, que aprovou parecer do 
ilustre Senador Vivald0 Lima, man­
da-se restabelecer o artigo condenado 
pela Comissão de Finanças, supri­
mindo-se, apenas, as palavras "do 
serviço público federal ou", o que 
eouivalia a manter o aproveitamento 
recomendado pelo projeto, cingido, 
entretanto, aos órgãos autárquicos e 
pa ra estatais, 

VII. Em plenário, recebeu o proje­
to emenda do nobre Senador João 
Villasbôas, concedendo à F. B . C. um 
auxílio de Cr$ 5.00.3.000,00, para 
ocor:'er às desuesas com a transferên­
Pia da sede. Destinar-se-ia êsse auxi­
lio à construcão do edifício-sede e de 
casa para funcionários e despesas de 
transporte, aparelhamento da nova 
sede, etc. 

• 

• 
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VIII. A Comissão de Finanças prq­
I)ÔS a rejeição da emenda n.O 2 por 
en:ender que a sua emenda "disci­
plinava melhor a matéria do ponto 
de vista do serviço publico": ao in­
vés do aproveitamento obrigatório, a 
sim}:' ~s "preferência de lotação na 
Agência ou Repartição na Capital da 
República". Quanto ao auxl1io pro­
posto nelo Senador João Villasbôas, 
opina và contràriamelle por não ter 
dados para julgar da pro',}riedade dos 
recursos a serem providos e não te­
rem sido pedidas medidas de ordem 
financeira pela Mensagem Presiden­
cial Em caso de ter havido omissão, 
o Poder Executivo pediria a f1bertu­
ra dr crédito especial conveniente. 

IX. Voltar,do a plenário, o projeto 
veio à Comissão de Economia, por ter 
o ilustre Senador Othon Mader pe­
dido adiantamento de discUSS90, para 
audiência da mesma 

X. Somos pela aceitação do pro­
jeto, nos têrmos aprovadOS peJa Co­
miss~o de Finanças. A localizacpo da 
administracão das emprêsas, autar­
quias ou órgãos governamentais ou 
paraestatais junto aos locais de tra­
balho é princípio salutar Que merece 
adocão, sempre Que razões especiais 
de funcionamento dos serviços não 
aconselharem medida contrária Ain­
da, há poucos dias, opinávamos, em 
,plenário coptra a mudança da sede 
da CqmpaI)hia Vale do Rio Doce, 10 
Rio nara o Estado de Minas aerais. 
AqUi se concentra a atividade prin­
cipal da Diretoria da Emprêsa, que 
é um órgão de deliberação coletiva. 
Di"idl-10. i~,plicaria em reduzir-lhe 
a eficiêijcia. Já no caso da F. B . C . 
a situaoãD é QÜEll'epte. !\ princípio, 
o coutr.am dir~ da direção da au­
tarquia cQm o Govêrno Federal era 
indispensável parp. a ~ixação de dire­
trizes, el9,bQração de progralllas de 
traball1.o, recrut!),mento e s.eleção do 
pesse " aprpvisjpnamento de recur­
sos materiaiS necessários à illlplan­
tj:l.Qão i:fi emP;r~ e ao seu dif1dl fun­
clonamepto inicial. Dava o Govêmo 
Federal . um ~prêço tão nítido à obra 
qe .1igaç&o interiQr do Norte com o 
Sul 40 l?ais, rpecUante o desbrava­
lllento e colonizr.ção das regiões do 
alto Xingú, do alto Araguaia e do 
Brasil jentral e Ocidental, que en­
~regav.a a direção da autarquia ao 
própriO Coordenador da Mobilização 
Econômica durante a guerra, t sau­
doso e grande patriota João Alberto 
Lins Barros. Mas, agora, já está tar-

Qando a transferência da sede para. 
o local das operaçôes principais onde 
a -:iministração da autarquia precisa 
dirif;"ir e coordenar os trabalhos de 
deslocilm€'nto das fronteiras econôm;, 
cas 'lo pais para fa.zê-las coincidir 
com as nossas lides politicas. Tive-
r oportunida de de visitar a região 
amparada pela F.B C., em compa,­
nhia da expedicão chefiada pelo Bri­
gadeiro Raimundo Vasconcelos de 
Aboim, Que ia em busca de contac­
tos ;om os indios Xavantes, ainda 
arredios aos acenos da civilização.­
Pudemos constatar a necessidade da 
atuação in loco da diretoria da F. 
B. C, cuja administração, distância 
tornava-se extremamente onerosa oe-. 
las freouentes viagens que exigiâ e 
particularmente ineficiente pela falta 
de decisões oportunas no próprio tea­
tro dos trabalhos. Além de levar aos 
auxiliares o incentivo do exemplo, con­
trib\1ir:í P Tnlldflnçfl de sede propos­
ta para a criação de melhores, maio­
I r e nova~ condições de trabalho, \'Í­
sando à fixação dos brasileiros que 
para 'iH emigram. 

Desta forma, a Comissão de ECJ­
nomia é de parecer que o projeto 
deve ser aprovado, rejeitadas as 
emendas de plenário e da comissão 
de Serviço Público Civil. 

Sala das Comissões, em 22 de mar­
ço de lS55. - Juracy Mqgalhã,el$, Vi­
ce-Presidente na ausêpcia do Presi­
dente, e Relator. Lima, Teixeira -
Tarcísio Miranda - Alô Guimarães .• 

EMENDAS A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPIRA 

EMENDA N.o 1 

Ao art. 3.0 e parágrafo único, subs­
tituam-se pelos seguintes: 

Art. 3.° Terão preferência, sempre 
qqe possível, para os serviços da 
Agência ou Repr~sentação a qqe se 
refere o a,rtigo 1.0 os servidores atual­
mente lotados na sede da Capital 
Federal. 

El\4ENDA N ,0 2 . 
No artigo 3.°, suprimam-se as ex­

pressões: 
"do serviço público federal ou" 

Com tal alteração, que juIgrunos 
conveniente, recomendamo-lo formal­
mente ao voto do plenário. 

EMENDA N.o 3 

Acrescente-se onde convier: 
Art. E' concedido, à FUndação 

Brasil Central, um auxilio da quan-

, 
• 

• 
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tia de cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 
5.000.000,00), destinada a ocorrer às 
despesa .. resultantes da transferência 
de sua sede desta Capital para Ara­
garças. 
.. s O referido auxilio destina-se: 

aJ à construção do edificio-sede da 
Fundação, em Aragarças; 

b) à construção de casas para os 
luncionários e suas famílias, trans­
feridos, em virtude desta lei, para 
aquela localidade; 

c) às despesas com transportes, do 
Rio para Aragarças, de pessoal, mo­
biliário e material, aparelhamento da 
nova sede e outras, decorrentes de 
transferência de que trat.a a presen­
te lei. 

PROJETO DE UlI 
N.o 364, de 1951 

Altera o parágrafo segundo do 
artigo primeirD' do Decreto-lei 
n.o 5.878, de 4 de outubro dc 
1943, que autoriza a instituição 
da Fundação Brasil Central e dis­
põe sôbre o s.~u funcionamento. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O § 2.° do Art. 1.0 

do ~ecr~to-lei n.O 5.878, Ide 4 de 
- outubro de 1943, passa a vigorar com 

a seguinbe redação: 

• 

"§ 2.° A séde e fôro da Fun­
daãão serão fixados mediante ato 
od Poder Executivo, podendo a 
mesma manter agência ou repre­
sentação na Capita.! Federal". 

Art. 2.° AcrecentAe-se ao Artigo 
Primeiro do Decreto-Lei n.o 5.878, de 
4 de outubro de 1943, mais o pará­
grafo que se segue: 

"§ 3.° A Fundação será ad­
ministrada na forma dos estatu­
tos aprovados por Decreto do 
Presidente da República" . 

Art. 3.° O Poder Executivo apro­
veitará em cargos de vencimentos 
equivalentes do Serviço Público Fe­
deral ou de qualquer dos seus ór­
gãos autárquicos e paraestatais, ob­
servadas as restrições legais e regu-

'. 

larm,mtares, os seus servidores da 
Fundação Brasil Central, ora lotados 
na Capital da República, desde que 
o Govêrno entende não convir a 
transferência do smesmoo, em ca­
ráter definitivo, para outro ponto do 
Pais onde passe a ter sede a referida 
Fundação. 

Parágrafo único. Aos servidores de 
qu trata êste artigo será computado, 
para efeito de estabilidade e aposen­
tadoria e tempo de serviço que te­
nham prestado desde sua admissão 
na Fundação Brasil Central. 

Art. 4.° Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRTO-LEI N.o 5.878, DE 4 DE 

OUTUBRO DE 194~ 

Autoriza a instituição da Fun­
daçã.o Brasil Central e dispõe 
sôbre o seu funcionamento. 

O Presidente da República, usan­
do da atribuição que lhe confere a 
Artigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - E' o Govêrno Federal 
autorizado a instituir, com patrimô­
nio rpróprio, uma func.ação, denomi­
nada "Fundação Brasil Central", des­
tinada a desbravar e colonizar as 
zonas compreendidas nos altos rios 
Araguáia, Xingu e no Brasil Central 
e Ocidental. 

§ 1.0 - A União Federal será re­
preseitada no ato da instituição da 
Fundação, pelo Coordenador da Mo­
bilização Econmica. 

§ 2.° - A Fundaão, terá sede e 
fôro na Capital Federal e será ad­
ministrada na forma dos ·estatutos a 
lS'eremaprovados, por decreto peLo 
Presidente da Rep.ública. 
. . . . . . . . .. .................... . .... . 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 
1943, 122.° da Independência e 55.° 
da República. - GETULIO VARGAS. -
Apolônio Sales. - A. de Souza Cos­
ta. - Alexandre Marcondes Filho. 

Parecer publicado no " Diário do 
Congresso Nacional" de 26 de março 
de 1955. 

Departamento de Imprerrsl Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 



• 

e · 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 883-C - 1951 

Redação para segunda discussão do Projeto n." 883-B - 1951, que altera 
o parágrafo 2.° do artigo 1." do Decreto-Lei 11'- 5.878, de 4 de 
Outubro de 1943, que autoriza a instituição da Fundação Brasil 
Central e dispõe sôhre o seu funcionamento 

Tendo sido alprovadas, em 1. a dis­
cussão, a emenda n. 1 da autoria 
do Deputado Armando Falcão, ao. 
projeto n. O 883-B 1951, e a subemenda 
desta Comissão substitutiva à emenda 
n. 2 apresentada pelo deputado Mu­
niz FaIlcão, fica assim redigida o ven­
cido, modificada em parte a reda­
ção 'da subemenda referida, para! ajus­
ta-la à emenda n. o 1, acima mencio­
nadá, de que a1quele decorre: 

PROJETO N.o 883-B-19ól 

/' O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O § 2. o do artigo 1.'0 

do Decreto-lei n. o 5.878, de 4 de 
outubro de 1!}43 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

§ 2. o - A sede e foro da Funda­
ção serão fixados mediante ato do 
Poder Executivo, podendo a mesma! 
manter a.gência ou representação na 
Capital Federal. 

Art. 2. o _ Acrescente-se ao artigo 
1. o do Decreto-lei n. o 5.8'78, citado, 
mais o parágrafo que se segue: 

§ 3. o _ A Fundação será adminis­
trada na forma dos estatutos aprova­
dos por decreto do Presidente da Re­
pública. 

Art. 3. o - O Poder Executivo apro­
veitará em cargos de vencimentos 
equivalentes do serviço pÚblico federal 
ou de qualquer dos seus órgãos au­
tárquicos c paraestataIs, observadas as 
restrições legais e regulamentares, os 
atuais servidores da Fundação Bra­
sil Central ora lotados na Capital da 
República, desde Que o govêrno enten­
da não convir a transferência dos 
mesmos, em cn'rátE'r definitivo, para 
outro ponto do Pal~ onde passe a ter 
sede a referida Fundação. 

§ 1. o - Aos servidores de Que tra­
ta éste ArtIgO será computado, para 
efeito de estabilidade e aposentadoria, 
o tempo de serviço que tenham pres­
tado desde sua admissão na Funda­
ção Brasil Central. 

Art. 4.° - Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Sala Sabino Barroso, 23 de novem­
bro de 1951. - Ruy Almeida - Pre­
sidente. - Paulo Ramos, Relator. -
Antenor Bogéa. - Armando Correta. 
- Dulcino Monteiro. - Pedro Sou­
za. - Mendonça Júnior. - Atafde 
Bastos. - André Fernandes. _ Bias 
Fortes. 

----------_..-_---"'--------------
Dtpartamcnte de Ill1l'rcma N<lcional - Rio de Janeiro - Brasil - J.951 
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REDAc;10 FINAL ~~ 
PROJETO N. 883-G-195l ~ 

Redação Final do projeto n. 883-F, de 1951, emendado 
pelo Senado, que altera o Decreto-lei n. 5 878, de 4 de outubro 

... ... 
de 1943, que autoriza a instituiçao da Fundaçao Brasil Central e 

... A 
dispoe sobre seu funcionamento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

pl 
... Art. l~. O § 2Q do art. lQ do Decreto-lei n. 5-878, 

YF 

de 4 de outubro de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IJArt. lQ. . . ••......•.. ......••...••.•..•..•...•.... 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ 2.Q. 

A ..._ 

A sede e foro da Fundaçao serao fixados me-
diante ato do Poder Executivo, podendo a mesma man-

A ... 
ter agencia ou representaçao na Capital Federal." 

Art. 2Q• Acrescente-se ao art. lQ do UJcretO-lei n·. 
5 878, de 4 de outubro de 1943, o seguinte parágrafo: 

11 Art . 1Q ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
... , 

§ 3Q• A Fundaçao sera administrada na forma dos 
estatutos aprovados por decreto do Presidente da R~ , 
publica." 

... , 
Art. 3Q• Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Comissão de Redação, em ~ de outubro de 1956. 

________ ~~~::~~~:-__ --' Presidente 

, Relator 

r 
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PROJ . O 

.. :.--- N.o ~~rs;. 
Emenda ao Senado ao Projeto nO 883-D/51, que altera : 
o § 2~ do art. 19 do Decreto-lei nO 5 878 de h de ' 
outet>ro de 1 943., que autoriza tinsti tu~ão da FuJi ,.' 
d~çao Brasil Ceptral e disnõe sobre o ~ funciona­
lIIento; 'endo -parecer favorave1 .d~Ç.~ssãoEsp~c1al. 

j
i .... / ,.-,/" " ... ", ,,, . -

.... ' '.. ~.; I _/ , 

, PROJETO NO 883-D/~~)I"6 PELO SENADO 
/"./ ,/' 

• 

, ... .. 
I 

.- .... ......., --

'" .. 
" 

• • 

. . . . 
O COD.9re..s so ·. Nt,clODal deénta: 

_.: . "-~'-
... - .; 

:::~J : ) . ., . ~. . . -~- :., C' 

cY 

• 
. Art... 1 ç "O .. 2-': --do -A1':t~ '1 çc(lo De :r8lõ'itefn~ i--i!J.S, ' de .... . .' 

.:""". ...~ 
..' • ' . ..' • I,. '. • ' ~ :.'" • .... . -- ........ - .... ~-: '. :~--:.~ 

I • _ " 

de oublbto de l- ~a. passa a. vl;Qnr com a s.-t.,..-taWlS&Q: 
.. ....&\ ... , 

ft § 2<i. A .1Ôro da r undição serão 
\ 

fixados medJante ato dO.Poder ExeeuUvo, podendo a 
. 

mesma manter agência ou r presentação na. capital 

Federal. " 
o-' 

-lO 

Art.. 2':. A(!ftHt~cenantte- ",:e ao Art. 1. ; do Decreto-lel nt 6878, 
. '. 

de 4 de oufub1i'o dá 1 943, mais O parigrafo que se ~egu.e: 

tI I 3 . A Pundação seri actalfalstrada 

Da forma dos estatutos aprovados por àecreto do 

Presidente da RepíbUca. ti 

Art. 3, O Poder E.ii.eeutlvo aprove1tarl em c:ups de ven- \ 
" 

c1mentOli eqLdvaleDt8$ do lervlço p4bllco federal ou de qual<ptr dos $."8 . , . 

.; 

\ 6rgioa autlrqulcos. parae~tatal$, observadas b restrlçõe$legIls . N-
, 
~ .-

, 
\ 

\ gutamentares, os atual::: servidores da FuDCJação B raa1l 
\ 

~ 

C.a-
, . 

.'-------_._--

_ .... ;; 
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EMENDA DO SENADO 

... 
Suprtma-se este artigG 

.. 
SENADO FEDERAL, em 24- de maio de 1955, 

,,",' r ereu Hemos 

• a r10s Gemes de ~1i •• lra 
.,;~~~...;.;~ ~~ 

Ezechlas da Rocha 
• 

l O 

l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 

PA 'qr ç 

',m 9 de julho de 1051 3 p,.psidrncia da ~rúbljca ~nvio 
, A ~ 

}1C'nsagE'm a Ca~ara dos DC'1utados , a !'rs' ('i to da localiz~~ao da s~ 

de da Funda~ão B~a~il Cpntral, nro~on~o n moàificaião do ~ zn o 

art . lQ do DecI'Pto- Lr.-i nº ?f78 , d.P h dp outubro de 10 43 , o nua 1 
... 

a vigora r co~ a . eguintE' rpda~a o: 
... , A 

tt §ZQ. A runda~a(') t;1"a ~pdp e for o em Arafl'ar .... as , no Es -
, A ... 

tado de Goins , 1)(v~(ndo1a'1tpr gr'1cla ou rp'!1"('c; p ntaQa o , 
na Ca'1i tal Fpdrrt31 , ( ~f'r8. adMinistroada na f01"Ma no p~ 

. , tatutos a-:)i'()vad(')~ '1nr rlE'cr0to , nrlo Prpf>ldp'1te oa npnu-/ 
b1ica tt. 

-- .. A 

Ia ~ua trar1i tD(~élO ~1I"la Cn""aT'a dos D0nutado o , 
o~iGinn1"io do ',xecutivo , ~U0 tOMOU o nº 883/ 51 , q freu 

PT-(').i ('to 

dua~ a 1 te -
A rr.-q "lE'tto a c;pdf' e r;'1"o da Fundacão foi ~u rirnida a 

• 

.... pferr'1c;.a (;.l. Át>ag::.!"!as C.1.1't . lQ) fjcD.Y1do at!'1buid? élO Pon r Exe--cutivo a fixa~a(') , I)or (lPC1"ftO, rla cidade ondf:' d~'va ~E'1" 10caliza -
da a ~ua ~edp . 

Fol ta.r1b~trl acrpc;cpntac1o um artigo (art . 3Q ) sôb'l"p (') .~. (') 

vcjtaMPnto ~o~ ~prvido~E's da in~titui~~o , lotado ~o ni~tr te 'r-
A ~ ~ 

d p 1"31, 'npsd0 auf'" o GOV0r10 rnt l 71da '1-10 convir a t')"al'1c:ff'T'('lC~.r. 

d0S nc~mos , PM ca~~te1' dp7ilitlVO , a~a outro ~onto do ~~{ (' 14e 

t d ~ ~ N ( , :.la~se a C1' c::~ e a rr ' ('rirla rund!:v;ao", stabelec(mdo ai~cia 'Y 8. 
, ) A 

grafo uni co qu~ aos sprv-i.rl()1"('s a')rovE'i tados d acor do C('lt'! o tf"A , 
to do artigo "sera cm Jutado nn~a ~fp1t de stabilidade e a'1 _ 

sentadoria , o tl"m":.)() de> sf'rvi:;o qUf' tnnham .,.,~l"\~t~do d0 de C-;U'1 ad -

mü)~iio na Funda:ão Bra~i1-Crnt1''''1". 
• A 

O (1 p '1ado a'Jr'(lvou o ?..,..o ,~to da Ca"1ara, ~al vo ('Iuanto a o 
art . 3 Q, ')oi~ foi acolhida l')or aquela casa do COl1gre~sO enda 
SUDres. i va ('lequf'rimf'nto de A 

l)estaflue J.1Q 147/ 55) de.:;s€' a t. 3 Q ou .. 
tem a eguintE' rodaçao : 

"Art . 3º . O Pod0r 
, 

Txecutj.vo a'O~OVt'jta"'a C'M carF;flS de ~!e.n , 
ci"\I('ntos E'Quj v:ilFnt",.s :lo c,(t'vi;o ~utJlicc frdrral ou de 

" .. , 
QualquE'r de ~E'US o1"7,~os llut~lr1uicos e )qrapstatnis , ob -

... 
sprvadas as 1'f ~t.ri~o(· s lrgaie:: E' 1'E'lgulaMf'ntnT'0c; , o~ a tu -

... 
ais , C'!'vjdores da Fundaf':ao Bra~i1 Cn1tral o a lotados na 

" Ca. ,)it91 da Br"'lublica , dE'sdf' nue 
~ .. 

o GovC':r'no I"ntp 1àa nao cC!) 
~ 

vir a l"ransferc..!'1cia dos 'f"'lE'smos , " . 
~ carater dpíinitivo , ~ , 

ra outro Donto do ~a.is onde ~·a ~ qp a tc'r qede a 
~ 

FundaçD.o. 

-
I 
I 

~j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- ';) -~ 

, , • A 

Parag~afo un1CO . Ao. ~ervido~es de que t~ata p te a 
" tigo sora computado, 'ltl ra efeito de pstabi1idade e a-

o~ ntad0~ a, o tPMPO 1p , prv GO qu trnham n~c~tado 
desd~ . ua admi~~ão na Funda~ão nra~i1 CC'ntra1". 

A ('Jl1('·nda ~u7)rps~ivr·. do t:"!enado, a no~s o ver, atpnde ao 
su~~rior(s i~trre~s s da ad~i~tstrQç~o ry'~hJica deve ~e ~~ro­
vada . 

- cm L ). , '" de 1956 . Sala das ~esso(>s , ae ago~to 

~L-"k ~ ~ ""' elator 
*1 

Bi1ac Pinto 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• , 

" 
/ 

?A C B Dl 

, ... 
.A. Comis.:;ao - C')€'cial rC'solv"'u an,..o"iro.7' O :)o"''''''c'"'r dr . , 

I , , 
" Re2ator , favoravE'l a (me'l1n t1() 

, Jº d0 P"'oj~to n Q 883/51, t~ndo 

.; Dutados , -

.. 
Lopo Coe lho) _ Fonse c f! 

I 

,/ 

I • 

Sa la das ~es~õp.s , ~m 29 de af',~~to de 1956-. 

Lono Con1ho 
P ('I~jdel'lte ) 

fL 1---..._ ~ 
-
--__________ . __ ~ ____ ~~ ___ ~ __ ~ __ ~~~. pla tor 

, L& 

---lBilac Pi'1to 

I 
"' I 

I 
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Em~~ ao Senado ao pr jeto ng 883-0-51, que a1t ra 

- -

o paragrafo 2 2 do Art. 12 do Decreto-1 i n2 5 878, de 
de o~tubro de 1943, que auto~iz Aa institulçao da 

Fundaçao Brasil Oentra1 e dispoe s bre seu fun61b­
nament • 

( À Comissão EspeolQO 

PROJETO ~w 883-V- PELO SENADO 
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PARECER DA coMI$$Ko ESPECIAL 

Parecer do Relator 

I+. , 

Em 9 de julho de 1951 a Presidencia da Repub1ioa enviou 
, I+. H 

Mensagem a Camara dos Deputados, a respeito da 10ca1izaçao da s~ 

de da Fundação Brasil Central, propondo a modificação do § 2Q do 
art. la do Decreto-Lei nO 5.878, de 4 de outubro de 1943, o qual 
passaria 

.. 
a vigorar com a seguinte redaçao: 

.., I+. 

u§2 Q• A Fundaçao tera sede e foro em Aragarças, no Es-
, Ao .. 

tado de Goias, podendo manter agencia ou representaçao , 
na Capital Federal, e sera administrada na forma do~ e~ , 
tatutos aprovados por decreto, pelo Presidente da Repu-
b1ies u• 

.. I+. 

Na sua tramitaçao pela Camara dos Deputados o Projeto , 
originario do Executivo, que tomou o na 883/51, sofreu duas a1te -.. 
raçoes. 

I+. .. 

A respeito da sede e foro da Fundaçao foi suprimida a 
referência a Aragarças (art. la) ficando atribuída ao Poder Exe-

... 
cutivo a fixaçao, por decreto, da cidade onde deva ser localiza-
da a sua sede. 

, I+. 

Foi tambem acrescentado um artigo (art. 3Q) sobre o apr~ 
... 

veitamento dos servidores da instituiçao, lotados no Distrito Fe-
l+. H I+. 

dera1, "desde que o Governo entenda nao convir a transferencia 
dos mesmos, em caráter defin1tiv , para outro ponto do país onde .. , 
passe a ter sede a referida Fundaçao", estabelecendo ainda (par!. 

, ) I+. grafo unico que aos servidores aproveitados de acordo com o te , 
to do artigo "sera computado para efeito de estabilidade e apo ..;. 
sentadoria, o tempo de serviço que tenham prestado desde sua ad-

... ... 
missao na Fundaçao Brasi1-Centra1tt • 

I+. 

O Senado aprovou o Projeto da Camara, salvo quanto ao 
art. 3Q, pois foi acolhida por aquela casa do Congresso emenda 

I+. 

supressiva (Requerimento de Destaque na 147/55) desse art. 3g~ 
H 

tem a seguinte redaça : , 
"Art. 3Q• O Poder Executivo aproveitara em cargos de ve.n , 
cimentos equivalentes do serviço publico federal ou de 

, H , 

qualquer de seus orgaos autarquicos e paraestatais, ob -.. 
servadas as restriçoes legais e regulamentares, os atu -.. 
ais servidores da Fundaçao Brasil Central ora lotados na 

, 1+. ... 

Capital da Repub1ica, desde que o Governo entenda naoOQQ 
vir a transferência dos mesmos, em caráter definitivo,~ 
ra outro ponto do pais onde passe a ter sede a referida . 

... 
Fundaçao. 



• 

• 

) 

005 

- 2 -

, , 
Pare grafo unico. Aos servidores , 
tigo sera oomputado, para efeito 

A 
de que trata este 8,t 

de estabilidade e a-
posentadoria, o tempo de serviço que tenham prestado 
desde sua admissão na Fundação Brasil Centraln • 

A emenda supressiva do Senado, a nosso ver, atende aos 
... , 

superiores interesses da administraçao publica e deve ser apro-
vada. 

Sala das Sessões, em ~ S de ag~sto de 1956. 

f-L" l __ .,z....~_ 
:I.ator 

- - -Bilác 'Pintó . . 
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PARECER DA CQMI§SÃo ESPECIAL 

... 
A Comissao Especial resolveu aprovar o parecer do , , 

Relator, favorave1 a emenda do Senado, supressiva do art. 
3Q do Projeto n Q 883/51, tendo acompanhado o relator os d~ 
putados Lopo Coelho e Fonseca e Silva-e. ~~ i/L?' c..t I 

Sala das Ses sões, em 29 de agôsto de 1956. 

~ ~4 ~C2 co ~ Presidente 
'Lópó Cóelhô -'. ' . . , , 

~_\ l ~ C ~ -:-- R 1at 
_....:.:==-_...:.;....:=::...;::::=~ ...... ____ ~ e or ... ,' .7 Bi1áci ·Pf.ritó ' 
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, .- I . ',' J< ~ I,III\10S 

-<o .N ;d 1955 .~ 

P RO I ~~y~~ ,...>'i:.RAL 
N.O ~ _~:.:.K) f .... _ ....... _ .. ~._- L9 de maio de 1955 

Excelentissimo Senhor, 

A Tenho a honra de comunicar a Vossa Exeelencia, a fim 

de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados 

que, em sessão de 17 do corrente, o Senado Federal aprovou,com 
A , 

emend~o Projeto de Lei dessa Camara que altera o paragrafo 2Q 

do art. lQ, do Decreto-lei nQ 5.878, de 4 de outubro de 1943, 

que autoriza a instituição da Fundação Brasil Central. 

Para acompanhar o estudo da referida emenda nas Comi~ 

sões competentes dessa Casa foi, na forma do art. 39, § lQ, do 
... 

Regimento Comum, designado o Senhor Senador Juracy Magalh.a.es ,r§. 
, ... 

lator da materia na Comissao de Economia do Senado. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce~ 

cia os protestos de minha distinta consideração • 

"..- ~ 

- / ..,.y/'/ . 
~ ~ / '[. t... ..... c-- -C:--f 

Senador Carlo Gomes de O+iveira , 
112 Secretario 

Ao Excelentissimo Senhor Deputado Barros Carvalho 
, ,. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados • 
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Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara, que altera o parágrafo 22 do 
art. 1 2 , do Decreto-lei n 2 5.818;de 4 
de outubro de 1943, que autoriza. !I. in!. 
titui~io da Fundaçlo Brasil Central. 

Ao art. 32 (Requerimento de destaque n g 141155) 

... 
Suprima-se este artigo. 

SENADO FEDERAL, em "'I de maio de 1955 

-

EFsI 
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OOS 
Comissão ~special çara dar p2recer à 

Bmenda do Senad o ao '} o~eto nO 88 7 /E , 

de 1 951 , que altera o :' ?9 ( O art . 

lº do D~ creto-lej nº 5 . 978 , fe ~ de 
outubro (; e 1 943 , ( ue autori za a ; - s­

tituição da Fundação Bras é l Cent!al e 

di.spõe sôbre o seu financiamento. 

At a da 2ª retlnião, em 29 de ags,sto de 1 956 

As quinze horas do d ia vinte e nove de agôsto de m'l _ove­

centos e cinqüenta e seis, no Salão de leitur a da Biblioteca , re 

uniu- se esta Co missão, presentes os Senhores De putados 1JO o C,· e ­

lho _ Presidente , Bj lac Pinto - Relator, F.,nseca e S' lva e (~oão 

D' Abreu . Deixou de comparecer o Senl-: or Dt.,putado D" nto n Coelho . 

Lj.da e, sem observaçÉLs, aprovada e assinada a ata da reu, iao a[l 

terior , concedeu o Senhor Presidente a palavra ao T e h tor, nue 

apresentou para exame da Comissão o se u parecer , f:-n oravel R 1j ­

menda em ep,igrafe. Submetido a votos, foi aprovado o referiro -, a 
recer. Nada mais havendo a tratar , o Senhor "="residc nte sus r e i ceu 

os t rabalhos a fim de que fôsse lavrada a pre ;:.;ente ate , que , ce 

pois de lida por mim, ' Secretário, 

foi aprovada, sendo após assinada pe lo 3e n1-:or xre sio E: nte. 
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IMPRIMI 

-Redaçao , 

/ l.. I 2. _ ./-/ 

CÂMARA OOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO Ng 883-D-IJ51 

tera o paragrafo 22 
Final do projeto ng 883-B, de 1951, que a! 
do artigo 12 do Decreto-lei nQ 5.878, de 4 

de outubro de 1943, 
... .. 

que autoriza a lnstituiçao da Fundaçao Bra 
- " sil Central e dispoe sobre o seu funcionamento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

O § 2Q do Art. 12 do Decreto-lei nQ 5.878, 

de 4 de outubro de 1943, passa a vigorar com a seguinte reda-
... 

çao: 

A __ 

A sede e foro da Fundaçao serao fi 

xados mediante ato do Poder Executivo, podendo ame! 
A .. 

ma manter agencia ou representaçao na Capital Fede-

ral." 

Acrescente-se ao Art. 12 do Decreto-lei 

.. , 
A Fundaçao sera adminis trada na for 

ma dos estatutos aprovados por decreto do Presiden-
, 

te da Republica." 
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, 
O Poder Executivo aproveitara em cargos 

, 
de vencimentos equivalentes do serviço publico federal ou de 

'''' , qualquer dos seus orgaos autarquicos e paraestatais, observa-
.. 

das as restriçoes legais e regulamentares, os atuais servidores 
... , 

da Fundaçao Brasil Central ora lotados na Capital da Republica, 
A ... A 

desde que o Governo entenda nao convir a transferencia dos mes 

mos, em car~ter definitivo, para outro ponto do País onde pas-
... 

se a ter sede a referida Fundaçao. 

, , 
Paragrafo unico. 

... 
Aos servidores de que trata es-

, 
te artigo sara computado, para efeito de estabilidade e aposen -
tadoria, o tempo de serviço que tenham prestado desde sua ad-

... .. 
missao na Fundaçao Brasil Central. 

/C~1. 

.. , 
Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Sala da Comissão de Redação, 

j 
.A-/~L--CL 

. de dezembro de 1951. 

_____ ~ ____ ----__ --__ ~/----~---, Presidente 

Getulio ) ouri' 

, 
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CÂ ~~~.EPUTADOS 

• 

PROJETO 

8 951 

r 
( 

-
para 2ª discussão olO Projeto n Q 883-B-1951, 

que altera o §'2 Q do art. 1º do Decreto-lei n. 5.878, 
de 4 de outubro de 1943, qw autoriza a instituição da ... 
Fundaçao Brasil Central e dispõe sôbre o seu funciona-
nent o. 

• 

" 

.' ... 
Tendo sido aprovadas, em la. diacussao, a emenda 

n Q 1 da autoria do D putado Armando Falcão, ao projeto nQ 883-B 
1951, e a subemenda desta Comissão substitutiva a emenda nQ 2 a­
presentada pelo deputado uniz Falcão, fica assim redigido o ve~ -ciào, mOdi~icada em parte a redaçao da sub emenda referida, ~a 

. ajusta-la a emenda nQ 1 acima mencionada, de ~ue aquela deoorre: 

de 4 de 

PROJETO NQ 883-B-195l 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ - O § 2g do art. lQ do Decreto-lei n Q 5.87~ 
outubro de 1943 passa à v.!gorar cóm a seguinte redação: 

§ 2Q - A sede e foro da Fundação serão fixados m~ ,. 
diante ato do Poder Executivo, podendo a 

na Capital Federal. 
mesma manter agencia ou 

... 
-representaçao 

estatutos 

Art. 2Q - Acrescente-se ao art. 1Q do Decreto-lei , 
citado, mais o paragrafo que se segue: " 

... , 
§ 3Q - A Fundaçao sera administrada na forma dos , . 

aprovados por decreto do Presidente da Republ~ca. , 
Art. 3Q - O Poder Executivo aproveitara em cargos , 

de vencimentos equiv~entes do serviço publico federal ou de qu~ ... , 
'quer dos seus orgaos autarquicos e paraestatais, observadas as ~ 

... ... 
triçoes legais e regulamentares, os atuais servidores da Fundaçao , 
BraSil Central ora lotados na Capital da Republica, desde que o 

A ... ,. , 

governo entenda nao convir a transferencia dos mesmos, em carater 
t ' definitivo, para outro ponto do P~s onde passe a ter sede a re-... 

ferida Fundaçao. ,. 
§ 1Q - Aos servidores de que trata este Artigo s~ 

r~ computado, para êfei to de estabilidade e aposentadoria, o te!!! ... ... 
po de serviço que tenh~ prestado desde sua admissBO na Fundaçao 
Brasil Central. 

Art. 4Q - Revogam-se as 
... , 

disposiçoes em contrario. 

"Sala 5abino Barroso", 26 de novembro de 1 951. 
/ 

, // /,/ ~ 
~ ,/.!~/, 

• /1. 

~F'~ 
P AULO R~u'~-r 

v' 

relator 
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~. . ..., 
Centaal ora lotados na Capital da Republica, de~de que o Governo ntenda 

não convir a tran..;ferência do me mo , e carâter definitivo, para ou _ 

tro ponto do País on e p '.:e a ter .:ede re erida un ~ 

râgrafo único. AO ... d ... 
ue trata e te artigo .:e-

râ comput do, r dad e apo.oentadoria, o tempo 

serviço que tenham prestado d sde su adml ... .:ão n Fundaç -o Bra.: 11 CeE, 

traI. 

( HRP. ) 

o 
l\rt. Revogam-se as di po~lçõe em contr rio. 

câmara dos Deputados, em) ~ de dezembro de 1 951,f' 
-------- --------_._--

, I 

I 

I 
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DE~ NQ 5.878 - DE 4 DE OUTUBRO DE l~43 

... 
Autoriza a in ituiçao da 
o seu f'~na.men-to • 

da~ão Brasil Central o dispõe sôbre 

o Presidente da República,usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, à~creta: 

Art. lQ~ o Govêrno Fede 'aI autorizado a instituir, 
com patrimônio próprio, unta fundação, deno1!linada "Fundação Bra­
sil Central", destinada a desbravar a colonizar as zonas COlllpr.2. 
endidas nos altos rios aguaia, Xingu e no Brasil Central e OcÁ 
dentRol . 

§ lJ~J União Federal será represont"'da, no 8.to da in§. 
ti tu1ção~~~denador da rlobi11ze.ção Econômica. 

§ ZQ . A Fundação terá sede e f~ro na C p "'1 aderal 
~ 

e sera ad' dnistrada na forma dos estatutos a serem aprovados, por 
, 

decreto, ,a 1": Presidente de, Republica • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1943, 122Q da Indepo,n 

~ , 
daneia e 55Q da R6publica. 

, ao tuli o VaI' gas 
... 

Apolonio Sales 
A. de Sousa Co~tél. ( Alexandre .i~.rcondes Fi ho 

, 
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cÇoj:to 88;~ ' . 
-Altera o § ~f.i do art . 11< rla LecI'",to-lei nQ 

5 . S~8 , de 4-LO-1943, ( ue autod 7,a a insti tuição da 
.., '" A 

----, 

Fundacao Brasil Ce tral e dispoe sobre o seu funcio-

.., 
- A Fuhdacao Brasil Ce tral, instituida pelo Decre-

'" to-lei nl; 5878, dç 4 de outul'ro de 1943 , tem, por força do disposto no §,,' Q do 
A , ... 

art. lº daauele diplona leqal, a sua sed e foro na Capital Fede~a]. 

O projeto 883/51, de origem fovernamental , sugére 

a alter8 ,·ão do citado disDositivo, para Que a Fu'YJ.dação passe a te" s~àe e fôro em 
, ... 

Aragarças, no ~stado de GoiA.s, podendo, enj.1retanto, manter agenc~Q ou representa-

.., 
çao nesta canital . 

"., , - tA 

Sao obtías as razoes de conveniencia,lucidamente 
, 

expostas na mens8pem do sr. Presidente da Republica, que justificam plenamente 

- - - -a altera ao pY'oposta, contra a qual nao se poderao invocar objeroes de ordem le-

gal ou constitucional . _ . .., 
Pela aprovaçao . 

,. 
Sala Afranio Fran o , 6 de a~osto de 1951 

~ Presidente 

r;-Jv] ~ Relator 

lt0 ;77t~z 
, 

• 

I 

, 

I 
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PROJET01~O 883.. de 1951 -" 

- R E L A T 6 R 10-

• , 
O Sr. Presidente da ;iepublica, nela iTensagem n~21U, 

~ ~ , ~ 

de 9 de julho deste ano, propos a deliberaçao do Poder Legis-
~ ~ 

lativo a tranSI'er6Ilcla da ..:<undaçao Brasll..central para AraGa~ 
, 

ças, no ~stado de Goias. 

A referida ~;'undaç .lo tem a tualmen te pOl' sede e fôro 
, 

a Capital da Republica, ex-vi do disposto no § 2 Q do art. l° 

do Decreto-Lei n Q 5. t)7d, de 4 de outubro de 1943, que a lJJS 

tituiu. 

.. 
O Chefe da l~açao justiflca plt:lnameute a medida plôi 

• teada, mostrando as Vatltagens que dela advlrio pela maior pro -... 
ximidade da admirnstl'açao centl'al da entidade promotora. e con 

, 
troladopa de uma serie de empl"eendimen tos de orde!n c;overnameg 

tal e econômica, dispersos numa imensa região l:Juito distante 
\ 

do Rio de Janeiro . 

" ~ P01' outro lado, salienta que essa transl'erencia mo 
, ,..." ,.. 

reduzira o interesse do Governo lj'ederal pela ~·\mda(~ ao, mas, ao 

" ... contrario, tra.duz o proposito de dar-lhe mell10res cond~ ' 06S de 
~ , 

el'lciencla e progresso, ficando a cargo de um escritorl0,n6n-

ta Capital, as relagões de ordem administrativa que a ~unda -
... , , 

çao devera manter com os serviços federais sediados na Netro-

pole. 

PARECER 

... 
Tendo em vista as razoes apresentadas pelo Chefe da 

... ... 
Naçao, as quais, a meu ver, sao lnteira~ente procedentes e me - ~-

~ 

recedo~ de acolhimento por parte da Camara dos Srs. Deputa-
, , ~ 

dos, opino favoravelmente quanto a providencia reclamada e 



... . 
• 

. . 

• 

• 

? -- -

constante do Projeto nG 883/951~ que deve ser por 
. ... esta douta Comlssao • 

Sala Afrânio de }lelo lt'ranco, lL~ de setembro de 1951. 

) 
, 

I 

) I( I 1' .... /' , ( I I /'~t l /, 
8' 

f 

I / • • ~ I \ I • 
I { -/- I 

, 

Relator: 1 ______ .~J..' . ___ ~ ___ __ _ 

ECBM/ 

Paulo Ramos 

Go/~4:-~ < :=-~/~ 

.... tJ//-/ 

/ 

~::--
( -; ." <... -

:te ~ 1 
I /11 

I ;. 

I 

• 

r • 

• 
j 
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ti~o lº ~o p~ojeto: 

~ 
~~._~ V\.co"--.... ~ 

Emenda ao projeto nQ 8a3-A, de 1951, 
Que oltera o par~grpfo 2º do artigo I 
lºdo Decreto-lei n Q 5. 878, de 4 dei 

_ _ out1).?r?_~J.e_194;1 '- ___ __ ___ ~' 
.>JM"''r'l!'~' ., 

.~r,fJ'~-' 

-lr---"'~f'!1f'JJ/AI~~~~*" .... at>"""*",,,iC~~ 

, 

" 

- - . "no ce~~') ~1~0"OS IC'~ ,,-),_C _~-~·~lJ.J 

II"P<:1-rr;O'-r,·"'o?º - ,~ sP"e e fr--ro _0._C.'l.::._ _ _ .1_ ...... 1.. 1_ v_ 

:r..edi Ente et o do Poder Execl'.tivo , podendo 
rerre senta~ 2 o De:. C8.pi tal Fe dere.l " • 

de. Funda­
a Ir_esma 

" . GEencJ.a ou 
, 

Acrescente-se a este outro ~"araGrafo , 
. "ss· i.", 

(., -~ 

"P , ~ 3 o t F d - , arae,Tc:, o - - "~ 'lill C.ç 8.0 S era admi -
~os estctutos ~~rovados por Decreto do Presidente 

Lle....,'~bli C",1I -~ "..... - \." . 
Cf.~::crC' 60 Depl'.tC' dos , em lº de ou-:ubro de 1951 ~ L 

-- . - ( ~...,.<IJ> ~ ~ 
JUSTIFICAÇÃO 

; 
~"'''II''Jf' I I X) iZ b. ,I 

s 
r> 
TRAL. 
tudo, 

O Poder Executivo, conforme se vª c1a ~en­
. Q ~:l:Q~51,1, .j1.üg~. eonv;eniente transferir , da Capi'ta:'1 ~lhrB.l 

rld.·=["~"rças" n® ~st2do d' Goiaz, 8. sede do. FUr::DAçÃO PEASIL CEN­
t urn.r: :!:',edida eme se tornE'. necessaria, tendo er.:. vista, sobre­
o &vanço dos tr~b~lhos da F . ~ . C . ,sert~o 8 dentro . ~ be~ po~ 

, l ' 1 ~~ . t . 
s::.ve~., ou e !"l.esro :;rov::.V~ __ que, nllY. :'-:'1 ,~l)ro prCX1!:lO, S8 orne :;:recl - -30 de810G~~ de novo c se~p dr Fundrç~o, prrr loc~l o"e se Qpresen~ 
te -::cis vo.nt['joso do ponto de viste (1:-' ['.n:;n.i~i8t:!':'C.Ç'Co de er.tid2.de . 
~['.rc. evito.r Cjl'e outro :::-'ronuncir;-:,ento 00 Confresso se torne Y'.ecessf 

. t '" . 1 "b . d ' . t " d E -L- • ~lO en ao~ JU_g2~Os lle o~ aV1SO elYCr ~o crlerlO o YeCU~lVO 

c. i'iXC.Ç20 .de. sede de. F . ?C . li. medido. se consub stanci8.ri2.."n~t.p':lte­
!'&.ç,ã& .• _~.~ãlit dG p6.!' f ,0"refo 2Q,·'de ~1.~t1g·0 lº do projeto . Quanto 
<:-r "C-r ,!; ""Cl· ""O ne "',,"1' s lLl"'" T,~," ,( .O'-y>",-fo ':0 ,,-"tl' 0'0 0.p n o-r-"e pl p c~.-, neces-c..... <..-- _ 0 ~1.L ~_ _ H':" _..... ..- <-. c. c _ L",_ c... L._ b' _'" _ v _._ . _ ___ ........ 

2ic1céle de perfeita C'~.2re~r. do (Uspositivo [' ser votc.do pelo Con -
.n .... ··"'e S 80 . ,-

-~ -'-. 

~. 

. , 

•• 
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BANCADA FEDERAL DO PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA 

ParaR". 

RU A SÃO JOSÉ, 50 - CONJ. 70 3 . FONE 22-6405 

RIO DE JANEIRO 

- ... (\ H' 'O) 'r T,", {'\ ""nr T 'T'r 
• ...J." ~ .J.. • ...I...o'.6'- r.. ... lo. \. t.. ...... .!. ~ 

,-, -n Ir 1 or- , '-.Jut..;/....... ,lu.l. ~J 
TI~I 'i TI T 'C' ( 
......... .J u il. • 

, 
- ('\ foder EXér ·;4-i C arro",,·~i+u.ra em , 

~i~(nt"r ; L:V~'8~tJC do ~( vi; v1:1 'cr) f'f1. -... , 
ral, cu de q'-.. aLl1. ""r d'" sem: orgdos u. ~ U.r 'i" i. 0..1 , 
E' raru0s+o..t:.....iJ ccr. sede npsta Cari "a1, r S ~ tu.-

~ r TT : rl 
~"" • ,J jú, F\ T '\"'.= Brasi ~ r;cn~ 1:1. 1 4-u, 

• , 
i02 e~ au a t de ~entral, ~'rd~ ~ . pr ercG~+rQrr ... 
€velni,ualrvle",J- f no ~t-:[er~fF~rb (~{ ccmisf':""'o ~c il1 ... .. 
t ""ior t desde que nd.(\ ccn enru... á. t.ral1s:erencia 

, lO 

dos r cs:ncs pé..rb. 1.rb..""-c...,rças, ~u :tue rü.:-<-.. '- ~i eles ... 
nao dcse~(m ser removidos em carater ~ f~Y'!iti-

" 
VOe 

O lO 

-1.08 servldorps d""l ~ .t.rc..,la 3stE- c:..J. 

L d f"~ -.:l r+ b"'..J· U '.a O, Tk ... rL :> C 1 ~ r Clt; "c.l.. 'la. 

r'~ H Vd. ta~fns "~rre~.vr:ent ~, O 
. 

\lÇO que tenha.n r-=::::;ti.h.,r des.:je s' 

~:rasil Cc;ntral . 

J 

• 

, . 
.. '"Y-" I, ) \. s"->ra 

...J. , ...,t.. , , 
'-

J. ryo 
, 

el .• 
1 

, ... 
u ri 11 él, .... 

... 
Sala das Sessoes, lº de outubro de 1 951 . 

Muniz Fa1cb:o. / 

com 

i <N'1.C -
t,tI 

.a 
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BANCADA FEDERAL DO PARTIDO SOCIAL PROGRESsíS1i 
r 

RUA SÃO JOSÉ, 50 - CONJ. 703 - FONE 22-6405 J 
RIO DE JANEIRO 

..... ,., .~,..~ .... 

Ge couber : ~ ~-...,.) 

ért
• 

Parag. 

, 
M O Poder Executivo aproveitara em cargos de ven , 

cimentos equivalentes do serviço publico fede-- , ral , ou de qualquer de seus or~os autarquicos , 
e paraestatais com sede nesta Capital , os atu· 
ais servidores da Fundação Brasil Central lo~ , 
dos em suL sedà central , ainda que se nnontrem 
eventualmente, no desempenho de comi ssão no in 
terior , desde que não convenha a transferência 

, A 

dos mesmos para Ar~rças, ou que para ali eles -nao desejem ser removidos em carater definiti -
VO e 

- Aos servidores deqJe trata êste artigp ser~ com 
putado, para efeito de estabilidade, aposentadQ 
ria e vantagens correspondentes, o tempo de ser 
viço que tenham prestado desde sua adrndssão na 
Fundação Brasil Central . 

-Sala das Sessoes, l Q de outubro de 1 951. 
~ - ,/ 

-~ -- -

, 
". 

I 

1 
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C.4i1ft.~~:;:~~~""~~'" .:...'lt.., _. '.~,.,..~ l' ......... "-

FEDERAL DO PARTIDO SOCIAL PROGRESSIS 
' __ +----;;RU~;SÃO JOSÉ, 50 - CONJ , 703 - FONE 22-640 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Dispondo êste Projeto sôbre a transferência da s~ 
de central da Fundação Brasil Central para a vila de Aragarçaa, , , , 
no Estado de Goias, e de prever-se que grande numero dos servidQ 
res que na mesma trabalham nesta Capital , positivamente não pos­
sa acompa~-la , de vês que isso implicaria na mudança, tambem 
definitiva, de seu domic i lio. Ter iam, ~ vista disso , de ser dis­
pensados e, em consequência , devidamente indenizados, conforme -
estabelece a Lei (Consolidação das Leis Trabalhistas , art. 469) . 

Ora , não sendo a Fundação Brasil Central, em rigor, 
como se sabe , entidade de direito privado, tanto que seus servi­
dores al~m de estarem funcionalmente estruturados de acôrdo com , , , 
a sistematica oficial do D.A.S.P. , são contribuintes obrigatorios , 
do I .A.P.S.E., e que a escritura publica de sua constituição (Ca~ 
t~rio do Tabelião do Nono Oficio de Notas, desta Capital , em . , 
2414144) e os proprios Decretos-Leis que a instituiram e lhe apcQ 
varam os estatutos ( o de nQ 5 878, de 4110/43 e o de nQ 17 274, 
de 30/l~44, respectivamente) e definem a volta e meia como ·OR­
arO DO PODER PÚBLICO· , não ultrapassando de 25 o nÚmero de tais 
servidores , a maioria dos quais desempenhando cargos modestos de 
escreventes datilografos e oficiais administrativos ; não represen 
tando, apesar disso , despesa pequena para a Fundação Brasil Cen­
tral ter de pagar indenização a que os mesmos , se dispensados, t~ 
riam direito certo e liquidos (em redor de ~ 1 000 000 ,00) , de -
vês que quasi todos t êm antiguidade superior a seis anos; e , fi­
nalmente , tendo em conta os bons serviços pelos mesmos prestados 
~ Nação durante êsse tempo, nem seria conveniente do ponto de vi! 
ta da econômia interna da Fundação Brasil Central , nem se enqua­
draria nas diretrizes superiores de justiça social observadas a-

# , 

tentamente , pelos Poderes da Republica, abandona- los assim, e de , , 
reprente , a procura aleatoria de uma nova profissão, afim de prQ 

. , f 
verem ao sustento proprio e de suas farnllias. 

Justi fà.cam-se pois, plenamente , as providênCias na 
presente emenda. 

. / 1.... 

v 
, .... 1'1' 

• • 

j 
1 
1 
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RELAT6RIV 
... / 

,/ 

) 

e6 
Ao projeto n 2 883-A, de 1951, por mill1 relatado, nesta CQ. 

... 
missao, foram apresentadas posteriormente duas emendas. A primei-

ra, da autoria do deputado Armando Falcão, manda redigir o ~ 22 do 

art. l~ do projeto como se segue: 
• 

ti § 2 g - A sede e fôro da Fundação serão fixados me an-
"-te ato do Poder Executivo, podendo a mesma manter agencia ou repre -... 

sentaçao na Capital Federal. 1I 
~ .', 

E manda ainda acrescentar: 

§ 3g - A Fundação será administrada na forma dos esta-
,. 

tutos aprovados por decreto do Presiden te da Republica." 

A segunda emen da foi ofere cida pelo deputado Muniz Flal-
... ~ ., : .,.... l1J9i ' li 

e&o e e do teor seguinta~: rj ;.;.*' 
. '" 

~ .. 1:'" 

11 Ond e co-o.b~: 
,,'.'.~. . ,. 

Art~· •• ~ O Poder Executivo aproveitara em cargos de ve~ 
,,' t ' 

~ ~ , 
cimentos equivl!lentes do serviço publico federal, ou de qualquer de 

,.... ,. 
seus orgaos autarquicos e paraestatais, com sede nesta Capital, os 

-atuais serv.iàores da Fundaçao Brasil Central, lotados em sua sede 

central, ainda que se encontrem e ventualment e no desempenho de co-
... ... ,. 

missao no interior, desde que nao convenha a transferencia dos rue s 
" ... mos para Aragarças, ou que para ali eles nao desejem ser removidos 

em carater definitivo. 

§ " ,. - Aos servidores de que trata este art. sera compu-

tado, para efeito de estabilidade, aposentadoria e vantagens cor -

respondentes, o tempo de serviço ,que tenham ";>prestado desde sua ad-
... ... . 

missao na Fundaçao Brasi 1 Central.'! . .• ~ ... .. 

PARECER 

A primeira emenda objetiva atribuir ao Poder Executivo a 
... 

faculdade de deslocar a sede da Fundaçao para outro local, quando 

.,. fV, · 
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, w 

entender conveniente, sem previa autorizaçao do Congresso Nacional • 
.., 

A meu ver, essa emenda nao merece ser aceita por esta C~ 
.., A 

missao, por isso que afasta a interferencia do Legislativo em as-
N , 

sunto relevante, facilitando a adoça0 de uma medida que podera ser 
, 

tomada frequentemente, sem maior exame, com prejuizo para o erario 
, 

e possivelmente para o proprio desenvolvimento dos trabalhos da 
... 

Fundaçao. 
.., 

A colaboraçao do Poder Legislativo com o Executivo na pr~ 
#o. " ~ videncia de que se trata e salutar, alem de atender aos principios 

, 
democraticos do regime. 

-A segunda emenda determina que os servidores da Fundaçao 

atua~nente com exercício nesta Metrópole sejam aproveitados em car -, 
gos de vencimentos equivalentes do serviço publico federal ou de 

,.., , 
'qualquer outro dos seus orgaos autarquicos e paraestatais com sede 

, _ A 

na Capital da Republica, desde que nao convenha a transferencia dos 
A _ 

referidos servidores para Aragarças ou que para ali eles nao dese-

jem ser removidos em carater definitivo. 
, 

A referida emenda prescreve ainda que sera computado aos 

mencionados servidores, para efeito de estabilidade, aposentadoria 

e vantagens corr~.spondentes o tempo de servi ço que tenham prestado 
... 

na Fundaçao Brasil Central. 
.., , 

Essa segunda emenda nao deve ser aceita tal como esta re -
digida. Não se compreende que fique ao arbítrio dos servidores a 

A .., 

conveniencia ou nao de serem os mesmos mandados servir em determi-
N 

nado lugar, para onde vai ser transferida a Fundaçao. 
, , 

Admitir essa pratica sera subverter as normas que disci-
N " N , plinam nao so os serviços publicos como qual~er organizaçao auta~ 

quica ou paraestatal. 
, N 

Nesse particular, somente a administraçao mperior pode-o 
, #fi N A 

ra ser o juiz da conveniencia ou nao daquela transferencia, jamais 
,.. 

subordinando-a ao interesse privado dos servidores, o qual, quando 
, Â , 

muito, devera ser conciliado com o interesse publico, sempre que 

·11 ," 

.' . 
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houver oportunidade. 

No tocante a se la var em conta o tempo de serviço dos em -.. 
pregados da Fundaçao Brasil Central, ali prestado desde sua admi~ 

... , 
sao, para efeito de estabilidade e aposentadoria, opino favoravel 

• mente. 

Assim, proponho que a emenda referida seja acei ta, mas 
... 

com a seguinte redaçao: 

11 Art. 
, 

- O Poder Executivo aproveitara em cargos de 
, 

vencimentos equivalentes do serviço publico federal ou de qualquer 
,.., , 

dos seus orgaos autarquicos e paraestatais, observadas as restri-
... .. 

çoes legais e regulamentares, os atuais servidores da Fundaçao ~ 
, 

sil Central or.a lotados na Capital da Republica, desde que a adm1 -
..... A 

nistraçao entenda nao convir a transferencia dos mesmos, em cara-

ter definitivo, para Aragarças • 

§ 
A , 

- Aos servidores de que trata este Art. sera compu-

tado, para efeito de estabilidade e aposentadoria, o tempo de ser -... ... 
viço que tenham prestado desde sua admissao na Fundaçao Brasil Cen -
tral." 

de 1951. 

... , 8 ~~trt..o 
Sala da Comissao de Servi ço Publico Civil, ~ de 8UituME6 
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CAMARA DOS DEPUTADOS I 
DIretoria do' Serviç.)l 'egiS1ativos ~ 

Excelen tlssimo Senhor Primeiro Secretário ... JUl 19 1951 lIo' ! , 
PR~.~OCOt~b<ZRA L ' .. _.......................... ......... t 

. Á 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 
, 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica pro -.. 
• . . " ... pondo a transferencia da Fundaçao Brasil Central para Ara-

.. 
, .. 

, 
garças, no Estado de Goias. 

• Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
• 

A Excelencia os protestos da minha elevada estima e mui di~ 

... 
tinta consideraçao. , : 

"\ 

• 
(Lourival Fontes) 

, A 
Secretario da Presidencia , 

da Republica 
• 

, 

• 
Á , Á 

A Sua Excelencia o Senhor Primeiro Secretario da Camara dos 

Deputados. 

GP/GP/ • 

• 
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C~MARI~ DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 883-A - 1951 

Altera o parágrafo 2,0 do artigo 1,0 do Decreto-Lei n.· 5,878, de 4 de 
outubro de 1943, que autoriza a instituição da Fundação Brasil 
Central e dii'1põe sôbre o seu funcionamento; (.endo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça que opina pela sua constitucio­
nalidade e parecer favdrável da Comissão de Serviço Público Civil 

PROJETO N,O 883-1951 A QUE SE 
REFEREM OS PARBCERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Are 1 ,l, - O § 2, ° do artigo L ° 

do- Decreto-lei número 5,878, de 4 de 
outubro de 1943, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

" § 2, ° - ' A fundação terá sede e 
fôro em Aragarças, no Estado de 
Goiás, podendo manter agênCia ou 
representação na Capital Federal, e 
será administra8.a na forma dos es­
tatutos aprovados por decreto, pelo 
Prpsidente da Repúbli,ca", 

Art.' 2.° - Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

, , 

, MENSAGEM N, ° 210-51 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tenho a l10nra de propor à delibe­
ração de Vossas Excelências, no ane­
xo projeto de lei, a transferência da 
Fundação Brasil Central para Ara­
garças, no Estado de Goiás, 

:Trata-se de prOVidência que, enca­
recida pelo próprio dirigente da entt­
dade, parece-me, realmente, necessá­
ria, e oportuna, 

De fato, na fase inicial de fuas 
atividades, quando ainda estavam em 
experiência as suas diretrizes e em 
elaboração os programas de traba­
lho, podia, e devia mesmo, localizar-

se a novel instituição na Capital da 
República, em contacto direto com o 
Govêrno Federal, pois que, então, seu 
prIncipal problema era o de estabe­
lecer, daqui, o fluxo dos recursos e 
orientação para os seus prImeiros 
movimentos de implantação, 

Já agora, porém, decorrido mais de 
um lustro de sua instalação, organi­
zadas suas atividades, que se esten­
dem, atualmente, às longínquas re­
giões do alto Tapajós, deslocou-se 
para Aragarças - porta de entrada 
do sertão que está desbravando -
o centro natural de direção e coor­
denação do empreendimento, E, a 
medida em que se estende e apro­
funda a penetração civilizadora, cres­
cem em número e complexidade os 
problemas quotidianos a exigir a di­
reção m loco e a ação de presença 
constante da administração central 
da Fundação, O contrôle remoto, des­
ta Capital, tornou-se ineficiente e 
dispe!1dioso, por e x i g i r constantes 
viagens do corpo diretor dos traha-
11105 à zona de atuação, 

A ação da direção da entidade no 
'próprio local das operações dará, 
além de estimulante exemplo para 
os l'espOnSávels diretos pelo trabalho 
de desbravamento, assistência )?erma­
nente as famílias que se vão flxando 
na Z01'1a, graças às obras e serviços 

/ 
• <: 
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empreendidos ao longo !as linhas de 
penetração e cuja conclusão é da 
maior urgência: 

- Estrada Aragarças - Chavan­
tina, com 206 quilômetros de exten­
são. atravessando regiões compreen­
didas no programa de colonização, 
programa êste que prevê a distribui­
cão. a partir do ano vindouro, de tf'r­
ras para os trabalhadores: 

Usina hidrelétrica do ribeirão 
Voadeira. destinada não só a ilumi­
nar Aragarças '! localidades vizinhas, 
como ainda a fornecer energia às 
pequenas indústrias rurais da regiáo: 

Vila Operária, constituída de 
um núcleo residencial de 100 unida­
des, cuja construção foi iniciada a 
1 o de maio. em Aragarças, e desti­
nada a melhorar as condições de vida 
do trabalhador da região: 

- Urbanização, já iniciada, de Ara­
garças. 

A Fundação Brasil Central foi cria­
da para exercer uma ação pioneira 
na ligação entre o Sul e o Norte e 
no povoamento do Centro despovoa­
~io do Pais. A necessidade de bas('!; 
aéreas, que permi"issem linhas regu­
lares de aviação. de interesse nacIo­
nal e continental. mais diretas. ~m 
como a da consolidacão de rótas ter­
restres. se manifestaram paralelamen­
te à conveniência e talvez imperativo 
de racionalizar o levantamento e o 
desbravamento dessa imensa região. 
de sorte a que os parcos recursos que 
a Nação pode aplicar de logo nesga 
gigantesca tarefa tenham o mator 
rendimento. 

Nesse sentido, a Fundação Brasil 
Central tem duas ordens de ativida­
des: de um lado, as governamentais 
clássicas, como a Expedição Ronca­
dor Xingú, a abertura de campos de 
aviação e estradas, o fomento agrí­
cola e a fixação de colonos, e, de 
outro, as de "holding" pioneiro de 
empreendimentos econômicos. em ba­
ses mercantis. destinados antes ao 
fomento de outras atividades do que 
à rentabilidade direta, e aspirando 
à plena autorização, com transferên­
cia ao capital privado, quando esta 
última condição fôsse preenchida. 

Os empreendimentos de ordem eco­
nômica, dispersos na região, e nos 
quais a Fundação atua como pionei­
ra, ençontrarão também o estimulo 
da maior proximidade da administra­
ção central da entidade promotora e 
controladora. 

Lote: 28 Caixa: 39 

PL N° 883/1951 
50 

A transferência, ora proposta, não 
reduzirá o interêsse do Govêrno Fe­
deral pela Fundação; ao contrário, 
traduz o propósito de dar-lhe me­
lhores condições de eficiência e pro­
gresso. Seu afastamento da Capital 
da República não Significará o es­
quecimento pelo Poder Público, e o 
maior ou menor aUXÍlio que a Funda­
cão dêle receber será conforme as 
suas reais necessidades e comprova­
da utilidade dos empreendimentos em 
curso ou projetados. Quapto às rela­
cões de ordem administrativa que a 
Fundação deverá manter com os ~er­
viços federais, poderão processar-Sf'. 
na Capital da República, através de 
um escritório equipado para preen­
cher essa função. 

Levada a efeito a transferência, es­
IJera o Govêrno que as atividades da 
Fundação, empreendidas com espíri­
to de campanha, se acelerêm e se 
revistam de mobilidade imprescindí­
vel ao seu êxito. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1951. 
GETULIO VARGAS. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 5.878, DE 4 DE 
OUTUBRO DE 1943 

Autoriza a instituição da Fut!­
dação Brasil Central e dispõe sô­
bre o seu funcionamento. 

O Presidente da República, usan­
do da atribuição que lhe confere o· 
Artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. o - É o Govêrno Federal 
autorizado a instituir, com patrimô­
nio próprio, uma fundação, ~enomi­
nada" Fundação Brasil Central'~, des­
tinada a desbravar e colonizar as zo­
nas compreendidas nos a I t: o s rios 
Araguaia, Xingu e no Brasil Central 
e Ocidental. , 

§ 1. o - A União Federal será re· 
presentada, no ato da instituição çl.a 
F'll1dação, pelo Coordenador da Mo.­
bilização Econômica. 

§ 2. o - A Fundação terá sede .e 
foro na Capital Federal' e será ad­
ministrada na forma dos estatutos a 
I'erem aprovados, por decreto, pelo 
Presidente da República. 

.. .. .. o. o. .. •. o. o. 
Rio de Janeiro, 4 de outubro de 

1943, 122. o da Independência e 55. o 
da República. - GETULIO VARGAS. ~ 
Apolônio Sales. - A. de Sousa Co§­
ta. - Alexandre Marcondes Filho. 
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da Comissão de Constitui­
e Justiça 

A Fundação Brasil Central, insti­
tuída pelo Decreto-lei n. o 5.878, de .. 
de outuoro de ,1943, tem, por fôrça do 
dispôsto no § 2. o do art. 1. o daquêle 
diploma legal, a sua sede e fôro na 
Capital Federal. 

O Projeto n. o 883-51, de origem go­
vernamental, sugere a alteração do 
citado dispositivo, para que a Funda­
ção passe a ter sede e f6ro em Ara­
garças, no Estado de Goiás podendo, 
entretanto, manter agência 0li repre-
sentação nesta capital. , 

A referida Fundação tem atual­
mente por sede e fôro a capital da 
República:, ex-vi do disposto no § 2. <> 
do art. 1. o do Decreto-lei n. o 5. 878, 
de 4 de outubro de 1943, que a ins­
tituiu. 

O Chefe da Nação justüica plena­
mente a medida pleiteada, mostrando 
as vantagens que dela advirão pela 
maíor proximidade da adminístração 
central da entidade promotora e con­
troladora de uma série de empreen­
dimentos de ordem governamental e 
econômica, dispersos numa imensa 
região muito distante do Rio de Ja­
neiro. 

São óbvias as razões de convenién­
cia, lucidamente expostas na mensa­
gem do Sr. Preside~e da Republ1ca, 
que justificam plenamente a altera­
ção proposta. contra a qual não se 
poderão invocar Objeções de ordem 

(

legal ou constitucional. 
pelà aprõyacáo. 

-sãÍa Afrâl}io de Melo Franco, em 6 
de agôSto de 1951. - Samuel Duarte, 

Por outro. lado, salienta que essa 
transferência não reduzirá o interes­
se do Govêrno Federal pela Funda­
ção, mas ao contrário, traduz o pro­
pósito de dar-lhe melhores condições 
de eficiência e progresso. ficando a 
cargo de um esqritório, nesta CapitaL 
as relacões de ordem administrativa 
que a Fundação deverá manter com 
os serviços federais sediados na Me­
trópole. 

• 

Presidente. -' Godoy Ilha, Relator. 
- Oswaldo Fonseca. - Aziz Maron. 
- Vieira Luiz. - Afonso Arinos. -

• Benedito Valadares. - Dolor de An­
drade. - Pereira da Silva. - Ulysses 
Guimarães. - Jarbas Maranhão. 
l!Ifl:[I.donça Braga. - Paulo Fleury. -
MeT}car Araripe. 

Jarecer da Comissão de Serviço 
\ Público Civil 

iJ RELATÓRIO 

O Sr .. Presidente da República, pe­
la Mensagem n. o 210. de 9 de julho 
dêste. ano,. propôs à deliberação do 
Poder Législativo a transferência da 
Fundação Brasil-Oentral para Ara­
garças, no Estado de Goiás. 

PARECER DA COMISSÃo 

Tendo em vista as razões apresen­
tadas pelo Chefe da Nação, as quais, 
a meu ver, são inteiramente proce­
dentes e merecedoras de acolhimen­
to por parte da Câmara dos Senho­
res Deputados. opino favoràvelmente 
quanto à providência reclamada e 
constante do Projeto n. o 883-51, que 
deve ser aprovado por esta douta Co­
rrÚssâo. 

Sala Afrânio de Melo Franco em 14 
de setembro de 1951. - Ruy 'Almei­
da. Presidente. - Paulo Ramos. Re­
lator. - Mendonca Junior. - André 
Ff'1"1wndes. - Dulcino Monteiro. -
Ataíde Bastos. - Catete Pinheiro. -
Lovo Coelho. - Amando Corrêa, com 
restrições . 

Depa,·tamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 

• 
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PROJETO 

J. T.? 883-B - 1951 

Altera o parágrafo 2.° do art. 1." do Decreto-lei n.o 5.878, de 4 de outubro 
de 1943, que autoriza a instituição da Fundação Brasil Central e 
dispõe sôbre o seu funcionamento; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça que opina pela constitucionalidade do projeto 
e parecer favorável da Comissão de Serviço Público Civil., Novo 
parecer da Comissão de Serviço Público Civil sôbre emendas de 
L" discussão: contrário à de n.O 1 e favorável, com nova redação, 
à de n.O 2 

PROJETO N.O 883-51, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERS 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 2.° do art. 1.0 do De­

creto-lei n.o 5.878, de 4 de outubro 
de 1943, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"§ 2.° - A fundação terá sede e 
fôro em Aragarças, no Estado qe 
Goiás, podendo manter agênCia ou re­
presentação na Capital Federal, e será 
administrada na forma dos estatutos 
aprovados por decreto, pela Presidente 
da República". 

Art. 2.° - Revogam-se as disposi-
ções em contrário. . 

MENSAGEM N. o 210-51 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tenho a honra de propor à delibe­
ração eLe Vossas ExcelênCias, no anexo 
projeto delei, a transferência da F'ULl" 
dação Brasil Central para Aragarças, 
no Estado de Goiás. 

Trata-se de providência que, enca­
recida pelo próprio lirigente da enti­
dade, parece-me, r.ealmente, necessá­
ria e oportuna . 

De fato, na fase inicial de suas ati­
vidades, quando ainda estavam em 

, 

experiência as suas diretrizes e em 
elaboração os programas de trabalho" 
podia, edevia mesmo, localizar-se a 
novel instituição na Capital da Repú­
blica, en. contacto direto com o Gü­
vêrno F'ederal, pois que, então, seu 
prin.cipal problema era o de estabe­
lecer. dac'l1i, o fluxo dos recursos e 
orientaçãó para os seus primeiros mo­
vimentos de lmplantação. 

Ja agora ,porém, decorrido mais de 
um lustro de sua instalação, organiza­
das suas atividades, que se estendem, 
atualmente, às longiquas regiões do 
alto rapajós, deslocou-se para Am­
garças - porta de entrada do sertão 
que está desvravando - o centro na­
tural de direção e coordenação do em­
preendimento. E' à medida em que se 
estend.e e aprofunda a penetração ci­
vilizadora, crescem em número e com­
plexidade os problemas quotidianos a 
exigir a. direção in loco e a ação de 
presença constante da adminIstração 
central da Fandação. O contrôle re­
moto. desta Capital, tornou-se inefi­
ciente e dispendioso, por exigir cons­
tantes viagen.s do corpo diretor dos 
traba;hos à zona rle atuação. 

A ,ação da direção da entidade no 
próprio local das operações dará, além 
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de estmlUlante exemplG para os res­
ponsa.els diretos pelo trabalho dedes­
bravamento, assistenCla permanente 
as famllias que se ,ao fIxando na 
zona, graças às otu'a~ e serviços em­
preendidos ao longo das linhas de pe­
netração e cuja conclusão é da maIOr 
urgência: 

- Estrada Aragarças-Chavan­
tina, com 206 qUllometros de ex­
tensão, atravessando regiões com­
preencildas no programa de colo­
nização, programa êste que prevê 
a diStribUição. a parta do ano 
vmdouro, de terras para os traoa­
lhadores; 

- Usina hiprelétrica do ribeirão 
Voadeira, destl.!lada nao só a llu­
mmar AIagarças e locailaades vi­
zinhas, como atnda a fornecer 
energia às pequenas mdústrias ru­
rais da região; 

- Vila Operária, constituída de 
um núcleo reSIdencial de 100 uni­
dades, cUJa 0onstrução foi inicia­
da a 1 de maio. en, AIagarças, e 
destinada a melhorar as condições 
de VlOa do trabalhador da região; 

- Urbanização, já inIciada, de 
Aragarças. 

A Fundação Brasil Central foi cria-
dapara exercer uma ação pionei­

ra na ligação entre o Sul e o None 
e no povoamento do Centro despovoa­
do do Pais. A necessidade de bases 
aéreas, que permItissem linhas regu­
lares de aviação, de interêsse nacIO­
nal e continental, mais diretas bem 
como a da consolidaçao de rotas ter­
restres, se manifestarqm paralelamen­
te à conveniência e talvez imptrativo 
de racIOnalIZar o levantamento e I) 

desbravamento dessa inlensa região, 
de sorte a que os parcos recursos 'jue 
a Nação pode aplicar de logo nessa 
gigantesca tarefa tenham o maior ren­
dimento. 

Nesse sentido, a Fundação Brasil 
Central em duas ordens de atividades: 
de um lado, as governamentais cla::.,i­
cas, como a Expedição Roncador 
Xingu, a abertura de campos d·e avia­
ção e estradas, o fomento agrrcola e 
a fixação de colonos, " de outro, as 
de "holding" plOneiro de em preel1di­
mentos econômicos em bases mercaa­
tis, destu.ados antes .. o tomento ae 
outras atividades do que .1 rentabtlida­
de direta, e aspirando , quando esta 
últirr.R condição fosse preenchldd. 

Os empr·eendimentos de ordem eco­
nõmlca, dispersos na região, e nos 
quais a l'Lll1dação atua como pioneira, 
enCol1trarao também o estinlulo aa 
maior proximidade da administração 
central da entIdade promotora e con­
troladora. 

A transferência, ora proposta, não 
deluzira o lIlterésse do Govêrno Fe­
deral pela Fundação; ao contrário, 
traduz o propÓSito Q,e dar-lhe melho­
rescondições deeficiência e progresso. 
Seu aíastamento da Capital da Repú­
blica não SIgnificara o esquecImento 
pelo Poder PUblico, e o maior ou me­
nor aux!llo que a FUndação dêle re­
oeber será contorme as suas reaiS Dt'­
cessldade e comprovada utilidade dos 
empreendimentos em curso ou proje­
tados. Quanto àS relações de ordem 
administrativa que a Fundação deverá 
manter com os serVIços f.ederaiS, po­
derão processar-se, na Capital da 
República, através de um escritório 
equipadO para preencher essa função. 

Levada a efeito a transferência, es­
pera o Govêrno que as atividades da 
Fundação, empreendIdas com espírito 
de campanha, se acelerem e se revis­
tam de mobilIdade lmprescindível ao 
seu êXIto . 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1951. 
GETULIO VARGAS, 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI NO 5 878 - DE 4 DE 

OUTUBRO DE 1943 

Autoriza a instituiçáo da Fundação 
Brasil Central e 1ispóe sóbre o selt 
funcionamento. 
O Presidente da República, ,:san­

do da atribuiçãú que lhe confere o 
:1.rtigo 180 da Constituiçáo, decreta: 

Art. U'. E o Govêrno Federal a:J­
~('rizado a instituir com :Jatnmônio 
jirÓprlO, uma rundaçao d"nomwada 
"Fundação Brasil Central' destmada 
a desbraver e COlOnIZaI UB zonas eoro­
preendídas nos altos rlOB AraguaIa, 
Xingú. e no Brasil Central e OCIden­
tal. 

~ L°. A Uniãú F'ederal será repre­
sentada, no ato da 1I1stituiÇãCl da 
Fundação pelo Coocdenador da Mo­
bilização Econôimca 

§ 2. 0 , A Fundação terá sede e fôro 
na Capital Federal;> será admInIstra­
ja na forma dos ?statutçs a serem 
aprovado", por decreto pelo Pre,jden­
te da República. 

• 
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Rio de Janeiro, 4 de Octubro de 
1943, 122.° da Independência e 5ó.o da 
República. - Getúlio Vargas. 
Apolônio Sales. - A. de .sousa Cos­
ta. - Alexandre Marcondes Filho. 

Parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça 

A Fundação Brasil Central, Insti­
tuída pelo Decreto-lei n.o 5.878, de 4 
de outubro de 1943, tem, por fôrça 
do dispôsto no parágrafo 2.° do 'lrtigo 
1.0 daquêle diploma legal, a sua sede 
e fôro na Capital Federal 

O Projeto n.o 883-51, de ~rlgem go­
vernamental, sugere a alteração do 
citado dispositivo, para que a Fun­
dação passe a ter sede e fõro em Ara­
garças, no Estado de Goiás, podendo, 
entretanto ,manter agência ou repre­
sentação nesta capital. 

São óbvias as razões de conveniên­
cia, lucidamente expostas na mensa­
gem do Sr. Presidente da República, 
que justificam plenamente a !lltera­
ção proposta, contra a qual não se 
poderão invocar Objeções de ordem le­
gal ou constitucional. 

Pela aprovação. 
Sala Afrânio de Melo Franco, 6 de 

agõsto de 1951. - Samuel Duarte· 
Presidente. - Godoy Ilha, Rr.lator. 
- Osvaldo Fonseca - Aziz Maro1i. 
_ .. Alencar Araripe. - Vieira Lins. 
- Afonso Arinos. - Benedito Vala­
dares. - Dolor de Andrade. _ Pe­
reira da Silva. - Ulysses Guimurães. 
- Jarbas Maranhão. - Mendonça 
Braga. - Paulo Fleury. 

Parecer da Comissão de Serviço 
Pt..blico Civil 

RELATÓRIO 

O Sr. Presidente da República, :)ela 
Mensagem n.O 210. de 9 de julbo dês­
te ano, propôs à deliberação do Poder 

• Legislativo a transterência da Fun­
dação Brasil-Central para AragR.rços 
no Estado de Goiás 

A referida Fundação tem atualmen­
te por sede e fôro' a Capital da Re­
;:>ública, ex-vi do jispôsto no pará­
grafo 2." do artigo 1.0 do Decreto-lei 
n." 5.878. de 4 de outubro de 1943, :jue 
a instituiu. 

O Cbefe da Nação justifica plena­
mente a medida plelteada, mostrando 
as vantagens que dela advirão pela 
maior proximidade da admmistração 

central da entidade promotora e con­
troladora de uma sene de empreendi­
mentos de ordem governamental e 
C('onômica, dispersos numa Imensa 
região muito distante do rUO u€ Ja­
neiro. 

Por outro lado, salienta que essa 
transferêncIa não reduzira o tnrerês­
se do Govêrno Federal pela Funda­
ção, mas, ao contrário, traduz () pro­
pósito de dar-lhe melhoreo c ondlçó-;~, 
de eficiência e progresso , ficando a 
cargo de um escritório nesta Ca~ital, 
as relaçõe~ de ordllm àdmmi~tratlva 
que a Fundação deverà mflllter com 
os serviços federais sediados na Me­
trópole. 

PARECER DA COMaSSÃO 

Tendo em vista as razões apresenta­
das pelo Chefe da Nacao as quais a 
meu ver. são inteIramente ~roc('den­
teõ e mere('edol'a~ de !O\('olhlmentc. ;>cr 
parte da Câmara dos 8rs. Deputados, 
opmo lavoravelmente quanto 'I pro­
vidência reclamaaa e constante do 
Projet.o n.o 883-51. que devf ser apro­
vado por esta douta Comissão. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 14 de 
setembro de 1951. - RU1/ Almeida, 
Presidente. - Paulo Ramos Rentor. 
- Mendonça Júnior. - .41tdrt.! Fer-
nandes. Dulcino Monteiro. 
Atha1/de Bastos. - Cattete Pi1!7Ieiro. 
- Lapa Coelho. - Armando Cor­
rpo . com restrições 
EMENDA DE l." DtsCUSSAO A 

QUE SE REF'ElRE O PAREl<JElR 
DA COMISSAO DE SERVIÇO Pú­
BLICO CIVIL 

N.o 1 

Redija-se assim o parágrafo 2. o do 
artigo 1. ° do projeto: 

Parágrafo 2. ° - A sede e fôro da 
Funda'Ção serão fixados mediante ato 
do Poder Executivo, podendo a mes­
ma manter agência ou representan­
tação na Capital Federal". 

Acrescente-se a este outro paráJgra­
fo, assim redigido: 

"Parágrafo 3. o - A Fundação será 
administr$da na forma dos estatutos 
aprova.dos por Decreto do Presiden­
te da República". -

Câmara dos Deputados, em 1. ° de 
outubro de 1961. - Armando Falcão. 

Justificação 

O Poder Executivo, conforme se vê 
da Mensagem n. o 210-51. julga con­
veniente transferir, da Capital Fe-
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deral patra Aragarças, no Estado de 
Goiás, a sede da Fundação Brasil 
Centra' E' uma medida que se torna 
necessária, tendo em vista, sobretu­
do, o avanço dos trabalhos da F. B. 
C., sertão a dentro. E' bem pos­
sível, ou é mesmo provável Que, num 
futura proximo, se torne preclso des­
locar de novo a sede da Fundação, 
para local que se apresente mais van­
tajoso do ponto de vista da admi­
r'stração da. entidade. Para evitar 
que outro pronunciamento do Con­
gresso se torne necess;rio então, jul­
gamos de bom aviso deixar ao cri­
tério do Executivo a fixação da sede 
da F. B. C. A medida se consubs­
tanciaria na alteraçao da redação do 
parágrafo 2. o do artigo 1. o do pro­
jeto. Quanto ao acréscimo de ma!is 
um parágrafo ao artigo decorre ele 
d:'! necessidade de perfeita clareza do 
dispositivo a ser votado pelo Con­
gresso. 

Em 1. o de outubro de IS5!. - Ar­
mando Falcão. 

N,O 2 

Onde couber 
Art. . . .. - O Poder Executivo 

aproveitará em cargos de vencimen­
tos equiva'lentes do serviço público, 
federal, ou de Qualquer de seus ór­
gãos autárquicos e paraestatais com 
sede nesta Capital, os atuais servi­
dores da Fundacão Brasil Central 10-
ta.dos em sua sede central, aJinda que 
se encontrem eventualmente, no de­
sempenho de comissão na interior 
desde flue não convenha a ,ran,fe­
rência'dos mesmos para Aragarças. 
ou que para alí êles não deseiem ser 
removidos em caráter definitivo. 

Parágra10 - Aos servidores 
de qut. trata êste artigo serl! compu­
tado, para efeito de estabilidade apo­
sentadoria e vanta2'ens corresponden­
tes, o tempo de serviço que tenham 
prestada desde sua admissão na Fun­
daçfto Brasil Central. 

Sala das Sessões, 1.' de outubro 
de H/51 - Muni~ Falcão. 

Ju.<tmcação 

Dispondo êste Projeto sôbre a trans­
ferência da sec:o central da Funda­
ção Br:mil Central para a vila de 
Aragarças, no Estado de Goiás, é de 
prever-se aue grande número dos ser­
vidores que na mesma trabalham nes­
ta Capital, pOõit:vamente nào possa 
acompanhá-la, de vês que ISSO Im-

plicaJria na mudança, também defini­
tiv<... de seu domicilIO, Tenam, à viS­
ta disso de sed dispensados e, em 
conseqüê'ncla, deviaamente indeniza­
dos conforme estabelece a Lei (Coll­
solÚia.çào das Leis Trabalhistas, arti­
go 400). 

Ora, não sendo a Fundação Bra!­
sil Central, em rigor, como se sabe, 
entidade de direito priva.do, tanto 
que -eus servidores além de estar~m 
funcionalmente estruturados de acor­
d0 com a ~istemática oficial do D. 
A. S. P., são contribuintes obrigató­
rios do I AP. S. E., e que a es­
critura públiCa! de sua constitui9~ 
(Cartório do Tabelião do Nono OflClO 
de Notas desta Capital em :M de 
abril de 1944) e os própriOS Decretos­
Leis Que a instituíram e lhe aprova­
ram ós estatutos (o de n, o 5.878, de 
4 de outubro de 1!}43 e o de n. o 17, Z74, 
de 30 de novembro de 1944, respect~­
vamente) e definem a volta e mela 
como "Oro-ão do Poder Público". não 
ultrap:msa;do de 25. o, número ~e 
tais servidores, a malOna dos quais 
desempenhando cargos modes~~ de 
escreventes datilografas e ofiCiaiS ad­
ministrativos; não representando, 
apesar disso, despesa pequena par!!' a 
Fundação Brasil Central ter de pagar 
indeniza.ção a Que os mesmos, se di~­
pensa.dos, t"riam direito certo e 11-
quidos (em redor de Cr$ 1.000.000,(0), 
de vês que quase t?dos têm ant!gui­
dade superior a seis anos; e, fma1l­
mente, tendo em conta os bons ser­
viços pelos mesmos prestados à N~­
ção jurante êsse tempo,. nem sena 
conveniente do ponto de vista da eco­
nomia interna da Fundação Brasil 
Central nem se enquadraria nalS di­
retrizes' superiores de justiça social 
observadas atentamente, pelos po<ie- . 
res da RepÚblica, abandoná-los .a~­
sim e de repente, à procura alatona 
de 'uma nova profissão, a fim de 
proverem ao sustento próprio e de , 
suas famílias, 

Justificam-se pois, plenamente, as 
providênCias na presente emenda, 
Muniz Falcão. 

Segundo parecer da Comissão 
de Serviço Público Civil 

RELATÓRIO 

Ao Projeto n,O 883-A, de 1951, por 
mim relatados, nesta Comissão fo­
ram apresentadas posteriormente duas 
emendas. A primeira, da autoria do 
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Deputado Armando Falcão, manda 
redigir o § 2.J do art. 1.0 do pro­
jeto como se segue: 

" § 2.0 A sede e fôro da Fundação 
serão fixados mediante ato do Poder 
Executivo podendo a mesma manter 
agência ~u representação na 'Japi­
tal Federal". 

E manda ainda acrescentar: 

§ 3.° A Fundação será administrada. 
na forma dos estatutos aprovados por 
decreto do Presidente da República". 

A segunda emenda toi oferecida 
pelo Deputado Muniz FalcãC' e é 
do teor seguinte: 

"Onde couber: 

Art. - O Poder EXl;;cutivo apro 
veitará em cargos de venciIJ1entc1s 
equivalentes do serviço pÚblico fe­
deral, ou de qualquer de seus órgâos 
autárqUICOS e paraestatais. com sed" 
nesta CapitaL os atuaI~ servidores da 
Fundaçâo Brasil Central, lotados em 
sua sede central, ainda que se er.­
contrem eventualmente no desemp"­
nho de comissão no interior, descre 
que nã" convenha a transferên0111 
dos mesmos para Aragarças, ou ::j'IE' 

para ali êles não desejem ser remo­
vidos em caráter definitivo. 

§ - Aos servidores de que trata 
êste artigo será computado. pa-a 
efeito de estabilidade. aposentadoria 
e vantagens correspondentes, Q tem­
po de serviço que tenham presta:lo 
desde sua admissão na Fundação Bra· 
sil Central". 

PARECEr. 

A primeira emenda Objetiva atrI­
buir ao Poder Executivo a fac'lldade 
de deslocar a sede da Fundação pa~a 
outro local. quando entender con .e­
niente, s .. m prévia autorização do 
Congresso Nacional. 

A meu ver, essa emenda não me · 
rece ser aceita por esta Comissão, 
por isso que afasta a interfel'ênCla 
do Legls:atlvü em assunto relevant,", 
facilitando a adocão de urna mel1:d:1 
que poderá ser -tomadr: freqüent,>· 
mente sem maior exame com pre­
juízo para o erário e possivelmente 
para o próprio desenvolvimento dos 
trabalhos da Fundação. 

A colaboração do Poder Legislativo 
com o Executivo na providência de 
que se trata é salutar, além de aten-

der aos princípios deIl!ocráticos do 
regime. 

A secrunda emenda determina que 
os servidores da Fundação atualmente 
com exercício nesta Metrópole ?E! IH m 
aproveitados em cargos de venc~men: 
tos equivalentes do serVIço puollCv 
federal ou de qualquer outro dos seus 
órgãos autárquicos e para;estataIs C?a: 
sede na Capital da Republlca, ~tl~ :k 
que não convenha a transferencIf.I 
dos referidos servidores para Aragar­
ças ou que para ali êles não dese­
jem se rremovidos em caráter de-
finitivo. . 

A referida emenda prescreve alllda 
que será computado ao? menCIOna­
dos servidores, para efeito de esta­
bilidade' aposentadoria e vantagens 
correspondentes o tempo Je :;erv120 
que tenham prestado na Fundaçao 
Brasil Central. 

Essa segunda emenda. não . ~eve 
ser aceita tal como esta redIgIda . 
Não se compreende que fique aC!, ar­
bítrio dos servidores a conven.encla 
ou não de serem os mesmos manda­
dos servir' em determinado lugar, 
para onde vai ser tranferida a ./<1.tn­
dação. 

Admitir essa prática será subverter 
as normas que disciplinam ná,) só 
os serviços públicos como qualq'l~r 
organização autárquica ou para ~s­
tatal. 

Nesse particular, somente a ~dm~­
nistração superior poderá ser o JUIZ 
da conveniência ou não daquela 
transferência, jamais subordinan'iç-!\ 
ao interêsse privado dos ,vt. lores. 
o qual, quando muito, deverá ser 
conciliado com o interêsse púoUco, 
sempre que houver oportunidade. 

No tocante a se levar em conoa o 
tempo de serviço dos empregadoE da 
Fundação Brasil Central, ali pres­
tado desde sua admissão, para efeito 
de estabilidade e aposentadoria, opi­
no favoràvelmente. 

Assim. proponho que a emenda I e 
ferida seja aceita, mas com a se­
guinte redação: 

"Art. - O Poder Executivo apro­
veitará em cargos de vencimentos 
eqUivalentes do :;ervlco oúblico te­
deral ou de qualquer dos seus ')'.'gãos 
autárquicos e pfõl'a esta tais Jbs,'rv?­
das as restrições legais e regulamenta­
res, os a tuais servidore~ dh <"111Clação 
Brasil Central ora lotado,< 'la Caú!­
tal da RepÚblica. d~sde que a admi­
mstração entenda não convir a '1'an5-
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ferência dos mesmos. em caráter de­
finitivo. para Aragarças. 

§ - Aos servidores de que trata 
êste Artigo será computado, para efei­
to de estabilidade e aposentadoria, o 
tcempo de serviço que tenham pref\­
tado desde sua admissão . .la Fun­
dação Brasil Central". 

------------

Sala da Comissão de '3~rviço Pú­
blico Civil, 8 ae novembro !:.e 1951. 
- Ruy Almeida. - Paulo Ramos, 
Relator. - Antenor Bogéa. - Pla­
cido Corrêa. - Bias Fortes. - Dul­
cino Monteiro. - André Fernandes. 
- Ary Pitombo. - Mendonçr.t, Ju­
nior. 

• 
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N.o 883-C - 1951 

Redação para segunda discussão do Projeto n.O 883-ll - 1951, que altera 
o parágrafo 2.° do artigo i." do Decreto-Lei n.~ 5.878, de 4 de 
Outubro de 1943, que autoriza a instituição da Fundllção Brasil 
Central e dispõe sôbre o seu funcionamento 

Tendo sido alprovadas, em 1. a dis­
cussão, a emenda n. 1 da autoria 
do Deputado Armando Falcão, ao 
projeto n. o 883-B 1951, e a subemenda 
desta Comissão substitutiva à emenda 
n. 2 apresentada pelo deputado Mu­
niz Fa1lcão, fica assim redigido o ven­
cido, modificada em parte a reda­
ção da subemenda referida, parru ajus­
ta-la à emenda n. o 1, acima mencio­
nada, de que alquele decorre: 

PROJETO N.o 883-B-19501 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o _ O § 2. o do artigo 1. o 

do Decreto-lei n. O 5.8'78, de 4 de 
outubro de 1!t43 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

§ 2. 0 _ A sede e foro da Funda­
ção serão fixados mediante ato do 
Poder Executivo, podendo a mesmaJ 
manter agência ou representação na 
Capital Federal. 

Art. 2. 0 _ Acrescente-se ao artigo 
1.0 do Decreto-lei n. O 5.878, citado, 
mais o parágrafo que se segue: 

§ 3. o _ A Fundação será adminis­
trada na forma dos estatutos aprova­
dos por decreto do Presidente da Re­
pública. 

Art. 3. o - O Poder Executivo apro­
veitará em cargos de vencimentos 
equ.ivalentes do serviço público federal 
ou de qualquer dos seUE órgãos au­
tárquicos ~ paraestataiS, observadas as 
restrições legais e regulalIllentares, os 
atuais servidores da Fundaçã.o Bra­
sil Central ora lotados na Capital da 
RepÚblica, desde Que o govêrno enten­
da não convir a transferência dos 
mesmos, em cll1ráter defin1tivo, para 
outro pont.o do Pais onde passe a ter 
sede a refer1da Fundação. 

§ 1. o - Aos servidores de aue tra­
ta êste Artigo serà computado, para 
efeito de estabilidade e aposentadoria, 
o tempo de serviço que tenham pres­
tado desde sua: admissão na Funda­
ção Brasil Central. 

Art. 4. 0 - Revogam-se as dispo­
sições em cantrãrio. 

Sala Sabino Barroso, 23 de novem­
bro de 1!t51. - Ruy Almeida - Pre­
sidente. - Paulo Ramos, Relator. -
Antenar Bogéa. - Armando Correia. 
- Dulcino Monteiro. - Pedro Sou­
za. - Mendonça Júnior. - Atafde 
Bastos. - André Fernandes. _ Blas 
Fortes. 

---------------------
Dtpartamcnto de Il\1l'rcMa N~donal - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 
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REDACÃO 
\ 
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N.o 883-D - 1951 ----
Redação Unal do Pl'Ojeto n.O 8S3-H, de 1951, que altera o parágrafo 2.° 

do flllL1;igo 1.0 do Decreto-Lei n.O 5.878, de 4 de Outubro de 1943, 
que autoriza a instituição da Fundação Hrasi~ Central e dispõe sôbre 
() seu funcionamento 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° O § 2.0 do art. 1.0 do 

Decreto-lei n.o 5.878, de 4 de ou­
tubro de 1943, passa a vigorar com a 
seuinte redação: 

"§ 2.D A sede e fôro d.' F'ullCia­
ção serão fixados meulante ai:> 
do Poder Executivo, pOdendo a 
mesma manter agência ou repre­
sentação na Capital Ffderal". 

Art. :l.o Acrescente-se ao art. l.0 
do Decreto-lei n,o 5.878, citado. mai;; 
o parágrafo que se segue: 

"§ S." A Fundação será adre" 
nistrarla na forma dos estatu·· 
tos aprovados por decreto do Pr.:;­
si dente da República". 

Art. 3.° O Poder Executivo apr:J­
veitará em cargos de venciment% 
equiva.lentes do serviço público fe-

deral ou de qualquer dos seus órgãos 
autárquicos e paraestatais, observa­
das as restrições iegais e )'egulamen­
tares, os atuais servidores da Fu:)­
dacão Brasil Central ara lOtados na 
Capit:tl da República. desde que a 
Govêrno entenda não convir a tran~­
ferência dos mef:mos, em caráter de­
finitivo, para outro ponto do País 
onde passe a ter sede :1 refenda 
Fundação. 

Parágrafo ;ínico. Aos servidores 
de que trata êste artigo liPTá compu­
tado, para efeito de estabilidade e 
aposentadoria, o tempo de serviço 
que tenham prestado desde sua ad, 
missão na Fundac;ão Brasil Central. 

Art. 4.0 Revogam-se as dispos;çócs 
em contrário. 

Sala da Comissão de Redação, de­
zembro de 1951. - Getulio M:)1.! . ,l 
Presidente. - Saulo Ramos, Rela­
tal'. - Aral Moreira. - Patllo Lauro. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 
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PROJETO 

N·: 883-E - 1951 

~menda do Senado ao Projeto 11.' 883-D, de 1951, que altera o p1arãgrafo 
2.° do artigo V do Decreto-lei n.o 5.878, de 4 de Outubro de 1943, 
que autoriza a instituição da Fundação Brasil Central e dispõe sôbre 
o seu funcionamento 

(Á Comissão Especial) 

PROJETO N.· 883-D-51 EMENDADO 
PELO SENADO 

o Congresso Nacional decreta~ 
Art. 1.0 O § 2.0 do Art. 1.0 do De­

creto-lei n.O 5.878, de 4 de outubro 
de 1943, passa a vigorar com a se· 
guinte redação: 

"§ 2.· A sede e fõro da Fundaçao 
serão fixados mediante ato do Poder 
Executivo, podendo a mesma mantel 
agência ou representaçãD na Capital 
Federal. .. 

Art. 2.° Acrescente-se ao Art. l.0 
do Decreto-lei n.O 5.878, de 4 de ou­
tubro de :94~ , maiS o parágrafo que 
se segue: . 

"§ 3.0 A Fundaçao será admlll.13-
trada na forma dos estatutos aprova­
dos por decreto do presidente da Re·­
pública." 

Art. 3.· O Poder Executivo apro­
veitarA em cargos d·e venCImento:!! 
eqUivalentes do serviço público fe­
deral ou de qualquer dos seus 6rgAos 
autárquicos e paraestatais, observa­
das as restrições legais e regulamen­
tares, os atuais servidores da Funda-

ção Brasil central ora lotados na ca­
pital da República, desde que o 00-
vêrno entenda não convir a transfe­
rência dos mesmos, em caráter defl­
nitivo, para outro ponto do Pais onde 
passe a ter sede a referida Fundação. 

Parágrafo umco. Aos servidore.9 
de que trata êste artigo será compu­
tado, para efeito de estabilidade e 
apooontadoria, o tempo de serviço 
que tenham prestado desde sua .. d­
missão na Fundação Brasil Central 

Art . 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 13 de 
dezembro de 1951. - Nereu Ramos -
Rui Almeida. .- Rui Santos. 

EMENDA DU SENADO AO PRO­
JETO N.o 883-D-51 

Ao Art. 3." 

Suprima-se êste artigo. 
Senado Federal, em 24 

1955. - Nereu. Ramol/. 
Gomes ele Oliveira. 
Rocha. 

de maIo de 
Carla! 

Ezechias da. 

n .partamento de l m p"e ll sa Kacioll ,1 - E io de J aneirO' - Bra~il ...,.. f95'S 
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SE '!}lOR PRIM~IRO 

... 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa E~celencia a inclusa 

, , 
Mensagem do S~nhor Presidente da Republica, restituindo autografes de 

decreto do Congresso Nacional . 
,. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce1encia 

... 
os protestos da minha elevada est~a e consideraçao . 

I 

(Alvaro Lins) 

Chefe do Gabinete Civil 
~ .fi. .1."1 n. .u .ri. .L, v ~ "-' . ... .... . . , .v v ... 

Diretoria dor- • :erVlÍÇos Legislativos 
r"l - I - ,.... 

~Gcca .,' ,~ ." "' .... c 

(;lto o I e;-:)<= I ~ . ..; I.ve<i\ e n+; 
e m . .--.;~ ..... de .... ",vvO ~_)<.O " . & ê>_ .. 

,-. """,, 0 l'f:lro -
~~-,.... . "-

. ~.(Y.,~ .• t,.u .... ... . • 

CheIO' ele' ~"""';:. . - • • . 

'" h Sua Excelencia o Senhor Deputado Divonsir 
I ,. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados . 

Ref .PR- 51 .027/56 

/mcr 

~ 
I 
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Excelent!ssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Havendo sancionado o Decreto do Congresso Nacional 

que altera o decreto-lei n 2 5878, de 4 de outubro de 194~ que 

autoriza a instituição da Fundação Brasil Central e dispõe so -
bre o seu funcionamento, tenho a honra de restituir a Vossa 

4 , 

Excelencia dois dos respectivos autografos. 

Rio de Janeiro, emJ- J de ~t;. h de 1 956. 

/ypl 
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Altera o decreto-lei n2 5878, de 4 
de outubro de 1943, que autoriza a 
instituição da Fundação Brasil Cen­
tral e dispõe sObre o seu funciona­
mento. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O § 22 do art. 12 do decreto-lei n2 5878, 
de 4 de outubro de 1943; passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 22 A sede e fOro da Fundação serão fixados me-
diante ato do Poder Executivo, podendo a mesma manter agên­
cia ou representação na Capital Federal. tI 

Art. 22 Acrescente-se ao art. 12 do decreto-lei n2 

5878, de 4 de outubro de 1943, o seguinte parágrafo: 

tlArt. 12 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 32 A Fundação será administrada na forma dos esta 
. -

tutos aprovados por decreto do Presidente da República. tI 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 
" CAMARA DOS DEPUTADOS, EM )) DE OUTUBRO DE 1956 

CA. 
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